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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/202 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 04/2022 FIS 

,j4/'

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

DATA: 12.01.22 ABERTURA: 26.01.22 PROPOSTA ATÉ: 08:00HS 

DISPUTA: 10:00HS 
L 

ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO P 

Protocolo Interno n. /a2a-1: 

Funaonárto 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 

horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a Secretaria 
de Obras, Viação e Urbanismo. 

Justificativa: 
Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a 

sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o 
objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 
aquisição dos serviços especificados neste termo. 

O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 
de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 
ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito 
no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas 
de trânsito brasileiro. 

A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 
simultaneamente. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 613.102,50 (seiscentos e treze 

mil cento e dois reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

9t onel Vivida, 16 de dezembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 
horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 565/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a 
sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, 
com o objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se 
necessário a aquisição dos serviços especificados neste termo. 
2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o 
Registro de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 
2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 
ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 
trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações 
nas normas de trânsito brasileiro. 
2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 
simultaneamente. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 613.102,50 (seiscentos e treze 
mil cento e dois reais e cinquenta centavos, conforme planilha de médias em anexo; 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas p squisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticado em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha enna \ exo. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4.- Dos critérios: 
4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
5.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de Aordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

)Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

.7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administra o, en tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação 

Urbanismo 
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7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 
datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
9.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 
dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na 
Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 
necessidade. 
9.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 
Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 
9.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 
9.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 
9.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 
responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 
9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas f ra do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum cor o entre as partes. 
9.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, po erão ser adquiridos em pequenas 

Mauro Busanello /1 
Secretario de Obras Via ão e 
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quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 
mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 
de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
9.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
9.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n° 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n° 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
pagamento. 
9.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

1.6. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro 
do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 
10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa JurídicAl, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto desta licitação. 

Observações: 

Mauro Busanello ' 
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* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 
sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 
deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. 

10.3.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 
ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 
dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "10.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

1Z. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

lá. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
Mauro Busanello 
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14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

iço 
15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.2.1. A administração indica como fiscal, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto Municipal 
n2 7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Jo o Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 565/2021 

Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 
150 0 

' 
O 

UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 
POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

18,35 2.752,50 

2 1 
150 0 

, 
O 

UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,00CM EM 
POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

21,80 3.270,00 

3 1 
300 0 

' 
O 

UN 5186 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

42,60 
12.780,0 

O 

4 1 
100 O 

O
' KG 5189 

 COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE 
EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

16,00 1.600,00 

5 1 
800 0 

o
' M 2 22262 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 
DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 

SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE 
ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 

DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 

CONFORME ABNT NBR 11862 

21,60 
17.280,0 

O 

5 2 
800,0 

o
M2 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 

DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO 

DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU 
SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, 
IDOSO, PN E, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 
DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, 
PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

29,90 
23.920,0 

O 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5 3 
8.000 , 

00 
M2 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 
CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A 
BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO 

DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT 

NBR 11862 

, 

25 50 
, 

204.000, 

00 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 
MODELOS), DIMENSAO: POR M2 EM CHAPA DE 
FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, 
FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA 

500,0 FACE PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA COM 347.500, 
6 1 N/12 22265 695 00 

O PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO DE ACO , 00 

GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,95MM 
COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI 

GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 
ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

VALOR TOTAL DOS ITENS 613.102,50 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de 
sinalização horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com fornecimento de 
material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Dotação orçamentária: 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 
O 0801 O 52 MATERIAL DE 

SINALIZAÇÃO VISUAL 
E AFINS 

396 4806 339030440000 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Mauro Busanello 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

5 a - - Página 1 de 1 

UG: 0000 Processo: 152/2020 Numero da Modalidade: 98- Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

Expedição: 12/11/2020 Homologação: 26/11/2020 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade 

Estimada 
Quantidade 
Consumida 

Saldo Valor Unitário 
Atual 

1 1 
21147 - CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 
CM EM POLIESTER REFORCADO, NA COR 
AMARELA 

I.C.D. 150.0000 0.0000 150.0000 14,90 

1 2 5185 - TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,00CM EM 
POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA I •C •D' 150.0000 0.0000 150,0000 9,90 

1 3 
5186 - TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM 
COM 02 PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS: COR 
AMARELA 

I.C.D 300.0000 0.0000 300,0000 23,C0 

1 4 
5189 - COLA ADESIVA PARA TACHAS E 
TACHOES. A BASE EPDXI OU POLIESTER, 
EMBALAGEM COM 01 KG 

I.C.D 100,0000 0,0000 100.0000 16,C0 

2 1 
1909 - TINTA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
A BASE DE RESINA ACRILICA SEGUINDO AS 
NORMAS DA ABNT- NBR 12.935 E 

MANORT 100,0000 91,0000 9,0000 204,43 

2 2A 
1910- TINTA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

BASE DE RESINA ACRILICA SEGUINDO AS 
NORMAS DA ABNT- NBR 12.935 E 

MANORT 100.0000 35,0000 65.0000 205,93 

2 3 
6978 - TINTA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
A BASE DE RESINA ACRILICA SEGUINDO AS 
MORMAS DA ABNT- NBR 12.935 E 

MANORT 5,0000 1,0000 4,0000 202,66 

2 4 
7384 - TINTA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
A BASE DE RESINA ACRILICA SEGUINDO AS 
NORMAS DA ABNT- NBR 12.935 E 

MANORT 5.0000 1,0000 4.0000 205,64 

2 5 
7385 - TINTA PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
A BASE DE RESINA ACRILICA SEGUINDO AS 
NORMAS DA ABNT- NBR 12.935 E 

MANORT 3.0000 1.0000 2.0000 202.59 

2 6 
1928 - MICRO-ESFERA DE VIDRO, COM 
DIAMETRO MAXIMO DE 1000 MICRONS PARA 
DEMARCACAO VIARIA FIM DE PRODUZIR RE 

POLIQUYM 120.0000 51,0000 69,0000 103,68 

2 7 1911 - SOLVENTE PARA DILUICAO DE TINTA EM 
GALAO COM 18 LTS CADA MANORT 50.0000 7.0000 43.0000 138,44 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 24/11/2021 às 13:03 - Usuário: 16- ELAINE 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 Processo: 154/2020 Numero da Modalidade: 100- Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURA) EM 
RUAS ASFALTADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 

Expedição: 17/11/2020 Homologação: 04/12/2020 

ina 1 de 1 

Lote Item Produto Marca Quantidade 
Estimada 

Quantidade 
Consumida Saldo Valor Unitário 

Atual 

1 

17168- MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 
CORO 

 PELENZ 5.000.0000 5.000.0000 0.0000 4,20 

2 

18749 - MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 
CORO 

GVIA 500,0000 0.0000 500 0000 7,80 

3 

18750 - MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 
CORO 

GVIA 500,0000 0.0000 500.0000 7,80 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 24/11/2021 às 13:02 - Usuário: 16- ELAINE 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 
horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

396 4806 3.3.90.30.44 
399 3287 3.3.90.39.21 

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

398 2926 3.3.90.30.44 
401 2927 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.7821.0032.2.057 

420 4224 3.3.90.30.44 
424 3290 3.3.90.39.21 

Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2021 

WEMTR ANTONIO AZILIERO' 
CRC 025365-O/PR 



MUNICIPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. José Callegari, n° 647, Bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616 

Site: htip://Winv.medianeira.vr.wv.br 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2021 

Aos 7 dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. José Callegari, 
n° 647, Bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR, inscrito no CNPJ n° 
76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo Secretário(a) de Obras 
e Serviços Públicos Sr. ISAIAS FRANCA BENJAMIM, conforme delegação de 
funções previstas no DECRETO N° 11/2021, em conformidade com o resultado do 
Pregão Eletrônico n° 13/2021, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, resolve, nos 
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem corno da Lei 10.520/02, Decreto 
Federal Ni' 10.024/2019 e do Decreto Federal N° 7.892/2013, REGISTRAR OS 
PREÇOS, conforme indicado abaixo, em conformidade com o pregão e com as 
cláusulas e condições que se seguem: 

HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2021 
1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2021; 
2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 13/2021; 
3. OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de manutenção viária na 
aplicação de sinalização horizontal de trânsito para eventual e futura demanda da 
administração municipal na regulamentação do sistema viário do município e para 
fornecimento de placas para sinalização vertical de trânsito bem como para 
identificação de obras, vias, eventos e outros; 
4. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
5. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Medianeira-PR; 
6. SECRETARIA REQUISITANTE: Obras e Serviços Públicos; 
7. LOCAL DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação 
deverá ser entregue, de acordo com a quantidade e lugar solicitado pela Secretaria 
responsável, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada; sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste 
Edital, e na Lei n°. 8.666/93, respeitado o previsto no Anexo I, do edital, Pregão 

Eletrônico n° 13/2021; 
8. PREGOEIRO: Matheus Henrique Henz; 
9. EQUIPE DE APOIO: Dinamar Sirlei Araujo Mazzuco, Silvana Telles de Moraes, 
Glaucius Cruz da Rocha, Cacildo Antonio Theisen Benke; 

10. BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇOS E ITENS CORRESPONDENTES: 
10.1 Considera-se registrados os preços dos itens abaixo especificados a empresa: 

CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA, com sede Rua Joinville, n° 901, Sala 02, Parque 

Industrial, na cidade de São Miguel do Iguaçu/PR, CEP 85.877-000, inscrita no CNPJ 

sob n° 10.704.475/0001-12, neste ato representada pelo Sr. John Maike de Freitas, 

portador do RG n° 7.994.604-4 SESP-PR, e inscrito no CPF/MF n° 038.714.159-60. 



MUNICIPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. José Callegari, n° 647, Bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616 

Site: hup../Aviviv.medianeira. via. 2ov. br 
LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 1 420 UN. 

Fornecimento de Placa de 
sinalização, tamanho 60x60 cm 
em chapa de ferro galvanizado, 
18mm, com tratamento 
antiferruginoso, decapada, 
fosfatizada e pintura na parte 
de traz e na face principal 
totalmente revestida com 
Película Refletiva GT com tubo 
de aço galvanizado com 
costura 2,1/2" (65mm). 

R$ 400,00 R$ 168.000,00 

2 1 200 m 2

Fornecimento de placas de 
(diversos modelos), dimensão: 
por m2 em chapa de ferro 
galvanizado, 18mm, com 
tratamento antiferruginoso, 
decapada, fosfatizada e pintura 
na parte de traz e na face 
principal totalmente revestida 
com Película Refletiva GT, tubo 
de aço galvanizado com 
costura 2,1/2" (65mm), 
fornecim e nto. 

R$ 600,00 R$ 120.000,00 

3 

1 26000 m2

Pintura mecânica de faixas de 
sinalização horizontal; ABNT 
11862; tinta à base de resina 
acrílica com premix e 
microesfera de vidro drop-on, 
solventes, aditivos, pigmentos 
orgânicos e/ou inorgânicos e 
cargas minerais, para 
demarcação viária nas cores 
branca e amarela, faixa de 
pedestres, vaga de 
estacionamento para deficiente 
e idoso conforme as normas da 
ABNT. 

R$ 18,50 R$ 481.000,00 

2 2000 m2
Execução de sinalização 
horizontal com termoplástico 
por extrusão. NBR 13132 

R$ 70,00 R$ 140.000,00 

3 1000 m 2

Execução de sinalização 
horizontal com termoplástico 
por aspersão (HOT-SPRAY). 
NBR 13159 

R$ 35,00 R$ 35.000,00 

4 1000 UN. 

Tachões refletivos bidirecionais 
para sinalização horizontal 
seguindo as normas da ABNT, 
com mão de obra inclusa para 
instalação no local definido pelo 
município. 

R$ 24,00 R$ 24.000,00 

Qjs 
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MUNICIPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

2000 

Av. José Callegari, no 647, Bairro Ipê — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616 

Site: hitv..//www.medianeira.pr. gov. br 
Tachas refletivas bidirecionais 
para sinalização horizontal 
seguindo as normas da ABNT, 
com mão de obra inclusa para 
instalação no local definido pelo 
município. 

UN. R$ 10,00 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 988.000,00 

11. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO 
11.1 A empresa com preços registrados passará a ser denominada beneficiaria do 
registro de preços após a assinatura da ata, pela vigência de 12 (doze) meses. 
11.2 A prestação de serviços de sinalização de transito horizontal deverá ser 
executada dentro do perímetro de Medianeira/PR, conforme solicitação do 
MEDTRAN. O fornecimento das placas deverá ser feito no endereço Rua Rio de 
Janeiro, 1655, centro, na sede do MEDTRAN, no qual a equipe designada pelo 
próprio MEDTRAN terá a responsabilidade na instalação conforme a necessidade. 
11.3 A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor através de uma via da 
Ordem de Fornecimento. 
11.4 O prazo para iniciar os serviços de sinalização horizontal será de 48 (quarenta 
e oito horas) a partir da emissão da requisição e/ou empenho e o prazo para 
fornecimento das placas para aplicação na sinalização vertical será de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da requisição e/ou empenho durante o período vigente da Ata de registro 
de preços. 
11.5 Constatado qualquer irregularidade quanto à qualidade e quantidade, no ato do 
fornecimento, devem os mesmos ser repostos em 48 (quarenta e oito) horas. 
11.6 O beneficiário será obrigado a fornecer a quantidade prevista na ata, acrescida 
de quantidade superior conforme legislação, quanto solicitado pelo município, sendo 
que o não cumprimento desta imposição durante o prazo do registro de preços 
acarretará sanções administrativas. 
11.7 Havendo necessidade de aumentar as quantidades será comunicado ao 
beneficiário com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

12. DO PAGAMENTO: 
12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, condicionado 
à apresentação da fatura e documentos pertinentes devidamente protocolados, desde 
que atendidas às condições para liberação. 
12.2 O pagamento será efetuado somente após a comprovação de que o beneficiário 
se encontra em dia com as condições de habilitação do edital que levou esta 
contratação. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
13.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor 

Estimado em R$ R$ 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil reais), correrão a 
conta das dotações expressamente vigentes a época do pedido, em todas as 
Secretarias e Departamentos vigentes no orçamento: 
13.2 Seguem os números das reservas orçamentárias: 

3 



MUNICIPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. José Callegari, n° 647, Bairro (pé - CEP 85884 - 000 - Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616 

Site: hitp://www.medianeira.przo-v.br 

09.02.15.451.0018.2.097.3.3.90.30.44.00.00 
09.02.15.451.0018.2.097.3.3.90.39.21.00.00 

Obs: antes do envio da ordem de fornecimento do material/serviços a empresa, 
o setor/departamento solicitante deverá encaminhar uma cópia ao departamento 
de contabilidade para providencias em relação a saldos orçamentos e emissão 
de nota de empenho, após isso realizar-se a solicitação. 

14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
desde Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 



MUNICIPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. José Callegari, n° 647, Bairro [pé — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616 

Site: litip://www. medianeira.pr. ,cov.br 
15.1 A beneficiária será responsável pela segurança do trabalho de seus 
empregados, em especial durante a entrega dos materiais, constante no anexo I, do 
edital do Pregão Eletrônico n° 13/2021. 
15.2 A beneficiária deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
15.2.1 Caso a Contratada tenha sede em outro município, esta deverá arcar com os 
custos de transporte de ida e volta do veículo até o local onde será realizado o 
fornecimento. 
15.3 A beneficiária está obrigada a comparecer, sempre que solicitada, a sede da 
unidade requisitante para receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento das obrigações. 
15.4 A beneficiária deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a 
manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que procedeu 
a celebração da presente ata de registro de preços. 
15.5 Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o 
edital e legislação vigente. 

16. DO FORO 
16.1 Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não 
resolvidas pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da 
Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da 
Constituição Federal, e, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado e contratado, é lavrado a presente Ata de Registro de Preços, para que surta 
um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele 
extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

Medianeira-PR, 07 de maio de 2021. 

ASSINATURA 
'saias França Benjamim 

TESTEMUNHA(S) 
Matheus Henrique Henz 

CON ATADA 
Carcelli Sinalizações LTDA 

10.704.475/0001-12 
John Maike de Freitas 

5 



07/12/2021 16:22 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Orçamento - n° 2082 

A TOP SINALIZAÇÃO COM. IND. SE <do-not-reply@bling.com.br> 
Ter, 07/12/2021 11:56 

Para: comprascvv@outlook.com <comprascvv@outlook.com> 

WJ 1 anexos (33 KB) 

34aba1d012aaa91fa07fd0d6bfa5d319 pdf, 

Olá! Segue em anexo orçamento solicitado. 

=' VAL1ZAÇ4Q.

A TOP SINALIZAÇÃO COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇO LTDA EPP 
Rua Nicola Nicodemo, NI' 237 

02543090 - São Paulo, SP 
Telefone: (11) 3851-5140 

CNPJ: 02.845.538/0001-22 
São Paulo, 07/12/2021 

Proposta N° 2082 

Para 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

Vendedor(a): MALVINA RODRIGUES 

Aos cuidados de: ELAINE 

Itens da proposta comercial 

Descrição do produto/serviço Código. Un Qtd. 
Preço 

un. 
Preço 
total 

1 TARTARUGA EM RES CEGA TAMANHO 14 X 6,5 CM, COM PINO DE 
FIXAÇÃO SEXT. COR AMARELA. FATARCA PÇ. 150,00 9,68 1.452,00 

2 TARTARUGA EM RES BI-DIRECIONAL TAMANHO 15 X 5 CM, COM PINO 
DE FIXAÇÃO, SEXT. COR AMARELA. FATARBA PÇ. 150,00 10,93 1.639,50 

3 
TACHA EM RES BI-DIRECIONAL TAMANHO 10 x 7,8 X 2,2, COM PINO 
DE FIXAÇÃO SEXT. COR AMARELA F ATCBA PÇ 150,00 5,50 825.00

4 TACHÃ° E RES BI-DIRECIONAL TAM. 25 X 15 X 5 CM, COM DOIS PINO 
. DE FIXAÇÃO SEXT COR AMARELA. 

 FATCOBA PEÇA 300,00 19,83 5.949,00 

5 COLA EM RES. COM CARGAS MINERAIS E CATALISADOR FACL KG 80,00 10,80 864,00 

6 TINTA EM RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE COM CARGAS MINERAIS 
PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA. ACOND. EM BALDE 18 L. TINTA-BR BD. 27,00 242,50 6.547,50 

7 TINTA EM RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE COM CARGAS MINERAIS 
PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, ACOND.EM BALDE 18 L 

 TINTA-AM BD. 27,00 242,00 6.534,00

8 
DILUENTE, ACOND. EM LATA 18 L. COSOLV-

18 LT 6,00 179,90 1.079,40 

9 MICRO-ESFERA DE VIDRO DROP-ON SACO COM 25 KG - TIPO II A COMESF SC 16,00 155,00 2.480,00 

N° de itens Soma das Qtdes Total outros itens Total dos itens Frete Total da proposta 

9,00 906 0,00 27.370,40 0,00 27.370,40 

Condições comerciais 

Dias Valor Obs. 

30 27.370,40 

Condições gerais 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX... 112 
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Prazo de entrega 

Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

A COMBINAR IA RETIRAR 

Validade 10 dias 

Observações 

No fechamento da compra Favor nos enviar pedido via e-mail assinado e carimbado, e para o pagamento avista enviar o comprovante 
bancário, Para Prefeituras anexar a nota de empenho assinado. 

As peças são confeccionadas em resina cristal com cargas especiais, refletivo em plástico com no mínimo 190 milicandeladas atendendo às 
normas ABNT e CET-SP. 1 Kg de cola fixa 6 tachões ou 12 tachas ou 10 tartarugas. Para colocação das peças o piso deverá estar reto sem 
imperfeição, não terá garantia para as peças colocadas em bloquete. Em vias públicas não é permitido o uso de tachões na transversal, para 
essa situação surgiu a peça lombada. 

VALIDADE DA PROPOSTA = 10 DIAS 

FRETE = FOB 

Atenciosamente, MALVINA RODRIGUES 

Departamento de vendas 

Data da aprovação Assinatura do cliente Proposta N°: 2082 

 Valor Total: 27.370,40 

Segue o link para acesso ao documento online. Qualquer dúvida entrar em contato. 
https://www.bling.com.br/doc.view.php?id=832cOdea313c48066e06b1ff5dff570a 

Na certeza de vossa preciosa atenção, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Rua Nicola Nicodemo, 237 - Imirim - São Paulo - SP - CEP 02543-090 - 

PABX (011) 3851-5140 Fax: (011) 3985-9018 (011) 9.9791-8848 

top@topsinalizacao.com.br Site: www.topsinalizacao.com.br 

Registro CRQ n° 24731-F Registro CREA n° 0612662 

www.topsinalizacao.com.br 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°/02FX. . . 2/2 



2.51=A ÇA 

Para 

A TOP SINALIZAÇÃO COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇO LTDA EPP 
Rua Nicola Nicodemo, N° 237 

02543090 - São Paulo, SP 
Telefone: (11) 3851-5140 

CNPJ: 02.84 2 

Proposta N° 2082 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76995455000156, 1E: ISENTO 

Fone: (46) 3232-8300, Celular: (46) 99136-5781, comprascvvecoutlook.com 

Vendedor(a): MALVINA RODRIGUES 

Aos cuidados de: ELAINE 

Itens da proposta comercial 

Número da Proposta 20 

Data 07/12/2021 

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço un. Preço total 

1 
TARTARUGA EM RES CEGA TAMANHO 14 X 6,5 
CM, COM PINO DE FIXAÇÃO SEXT. COR 
AMARELA. 

FATARCA PÇ. 150,00 9,68 1.452,00 

2 
TARTARUGA EM RES BI-DIRECIONAL TAMANHO 
15 X 5 CM, COM PINO DE FIXAÇÃO, SEXT. COR 
AMARELA. 

FATARBA PÇ. 150,00 10,93 1.639,50 

3 
TACHA EM RES BI-DIRECIONAL TAMANHO 10 x 
7,8 X 2.2, COM PINO DE FIXAÇÃO SEXT. COR 
AMARELA 

FATCBA PÇ 150,00 5,50 825,00 

4 
TACHÃO E RES BI-DIRECIONAL TAM. 25 X 15 X 
5 CM, COM DOIS PINO DE FIXAÇÃO SEXT. COR 
AMARELA. 

FATCOBA PEÇA 300,00 19,83 5.949,00 

5 
COLA EM RES. COM CARGAS MINERAIS E 
CATALISADOR 

FACL KG 80,00 10,80 864,00 

6 
TINTA EM RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE COM 
CARGAS MINERAIS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR BRANCA, ACOND. EM BALDE 18 L. 

TINTA-BR BD. 27,00 242,50 6.547,50 

7 
TINTA EM RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE COM 
CARGAS MINERAIS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR AMARELA, ACOND.EM BALDE 18 L 

TINTA-AM BD. 27,00 242,00 6.534,00 

DILUENTE, ACOND. EM LATA 18 L. COSOLV-18 LT 6,00 179,90 1.079,40 

9 
MICRO-ESFERA DE VIDRO DROP-ON, SACO 
COM 25 KG - TIPO II A 

COMESF SC 16,00 155,00 2.480,00 

N° de Itens Soma das Qtdes Total outros itens Total dos itens Frete Total da proposta 

9,00 906 0,00 27.370,40 0,00 27.370.40 

Condições comerciais 

Dias Valor Obs. 

30 27.370,40 

Condições gerais 

Prazo de entrega A COMBINAR / A RETIRAR 

Validade 10 dia(s) 



Observações 

No fechamento da compra Favor nos enviar pedido via e-mail assinado e carimbado, e para o pagamento avista enviar o comprovante b 
Prefeituras anexar a nota de empenho assinado. 

As peças são confeccionadas em resina cristal com cargas especiais, refletivo em plástico com no mínimo 190 milicandeladas atendendo às normas 
ABNT e CET-SP. 1 Kg de cola fixa 6 tachões ou 12 tachas ou 10 tartarugas. Para colocação das peças o piso deverá estar reto sem imperfeição, não 
terá garantia para as peças colocadas em bloquete. Em vias públicas não é permitido o uso de tachões na transversal, para essa situação surgiu a 
peça lombada. 

VALIDADE DA PROPOSTA = 10 DIAS 

FRETE = FOB 

Atenciosamente, MALVINA RODRIGUES 

Departamento de vendas 

Data da aprovação 

/  / 

Assinatura do cliente Proposta N°: 2082 
Valor Total: 27.370,40 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.845.538/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

A TOP SINALIZACAO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TOP SINALIZACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NICOLA NICODEMO 

CEP 

02.543-090 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO! DISTRITO 

IMIRIM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

237 

MUNICíPIO 

SAO PAULO 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

PORTE 

EPP 

UF 

SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 09:26:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

02.845.538/0001-22 

A TOP SINALIZACAO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SERGIO SZYFLINGER 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: HELENA BARBOSA CARDOSO GUIMARAES 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 09:26 (data e hora de Brasília). 
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Sinalização Orçamento. 

Pelenz Prestadora de serviços <pelenz.pelenz©hotmail.com> 
Sex, 10/12/2021 10:25 

Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA <comprascvv@outlook.com> 

0 anexos (46 KB) 

Orçamento sinalização 2021 xis; 

Bom dia, conforme soilitado segue orçamentos para serviços de sinalização. 

Att; 

ODAIR JOSE PELENZ 

Livre de vírus. www.avast.com.

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°/02FX... 1/1 



ORÇAMENTO 
O'CIP10 

few 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição V --'-k4R4iiii .

unitário R,--- 

‘.,....98.0":
rglor otal R$ 
- 

1 

1 150 UN 21147 CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 21,80 3.270,00 
2 150 UN 5185 TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,00CM EM POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 21,80 3.270,00 

3 300 UN 5186 IACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 52,00 15.600,00 

2 1 800 M' 1730 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA DE 

FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. 
CORES: DIVERSAS CONFORME ABNT NBR 11867 

, 13.840,00 

3 1 800 M2 19,50 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA DE 

LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

15.600,00 

4 1 8.000 M2 17,00 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA DE 

FAIXS DE PEDESTRES,ESTACIONAMENTOS PARALEELO E LOMBADAS, COM TINTA ACRíLICA A BASE DE SOLVENTE E 

MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 

CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

136.000,00 

MIN 500 M 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: POR M2 EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 
18MM, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA 

FACE PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM 

ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM. INSTALADA, 

385,00 192.500,00 

VALOR TOTAL R$ 380.080,00 

Ass: 

Coronel Vivida 10 de Dezembro de 2021 

ODAIR JOSE PELENZ 

Razão social: 
Pelenz & Pelenz Prestaora de Serviços 

CNP.): 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

05.648.674/0001-10 

46 991058284 

Rua Aldo Lima 470 

pelenz.pelenz@hotmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

oodi tgência n2: 

.ianco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.648.674/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALDO LIMA 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FLECK 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AMARILDO_BGKI@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

NÚMERO 

470 
COMPLEMENTO 

CASA 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-2324/ (46) 3232-2324 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DA- A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/12/2021 às 13:38:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 05.648.674/0001-10 

NOME EMPRESARIAL: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ODAIR JOSE PELENZ 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

"NPara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/12/2021 às 13:38 (data e hora de Brasília). 

ep 



10/12/2021 16:25 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RES: E!! SPAM] Orçamento serviços e materiais sinalização viária 

Depto. Comercial - MM VIARIA <comercia101@mmviaria.com.br> 
Sex, 10/12/2021 16:23 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com>; 'Elaine' <elaine@coronelvivida.pr.gov.br> 

1 anexos (688 KB) 

Orçamento 110 202021 MM.pdf; 

Boa tarde 

Segue em anexo! 

Atenciosamente, 

Griel SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

MM VIARIA 
Antoni David 
Depto. Comercial 

MM Sinalização e Conservação Viária Eireli 

Fone: (41) 3679-6752 

C3 E-mail: vendas@mmviaria.com.br 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 16:36 
Para: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br> 
Assunto: [!! SPAM] Orçamento serviços e materiais sinalização viária 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 
Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOR2bQCGOCBwD%2FX.. . 1/1 



MM VIÁRIA 

Orçamento: 110/2021. 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR 

Contato: comprascvv@outlook.com 

Descrição: Fornecimento de material para sinalização, conforme descritivos abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit.ário Valor Total 

1 
Fornecimento de calota para sinalização na cor amarela, com diâmetro de 15cm. 

Unid 150,00 R$ 22,40 R$ 3.360,00 

2 
Fornecimento de tacha bidirecional amarela com os refletivos amarelos com as 

dimensões de 100x100x20mm. 
Unid 150,00 R$ 28,55 R$ 4.282,50 

3 
Fornecimento de tacho bidirecional amarelo com os refletivos amarelo com as 
dimensões de 160x252x50mm 

Unld 300,00 R$ 42,60 R$ 12.780,00 

4 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM 

TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

n-12 800,00 R$ 38,90 R$ 31.120,00 

5 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, 

PARE, IDOSO, PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

rrr.' 800,00 R$ 38,90 R$ 31.120,00 

6 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS De PERIMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO 

DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 

MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 

CONFORME ABNT NBR 11862 

rn' 8.000,00 R$ 38,90 R$ 311.200,00 

7 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: POR M2 EM 

CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAZ E 

NA FACE PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA REFIETIVA GT, 

TUBO DE ACO GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA 

EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 

ALTURA TOTAL DE 3000MM, INSTALADA. 

m2 500,00 R$ 1.100,00 R$ 550.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 943.862,50 

Valor Total da Proposta: R$ R$ 943.862,50 (novecentos e quarenta e três mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Prazo de execução: 20 (vinte) dias a partir da nota de autorização do setor responsavel. 

Prazo de Pagamento: 10 dias, após emissão de NF. 

Prazo de Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

Campina Grande do Sul, 07 de dezembro de 2021. 

/ 

MM Sinaliza,ção e Conservação viária-EIRELI - C 13.851.664/0nm ..nA 



GS:1 MM VIÁRIA 

Orçamento: 114/2021. 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR 

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, Centro - Coronel Vivida/PR - CEP: 85.550-000 

Contato: comprascvv@outlook.com 

Descrição: Fornecimento de material de Sinalização Horizontal para a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR, conforme descritivo 

abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fornecimento de cola para tachão, com catalisador. KG 100 R$ 42,00 R$ 4.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 

Valor Total da Proposta: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos e reais). 

Frete: FOB. 

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal. 

alidade deste Orçamento: 20 (vinte) dias. 

Campina Grande do Sul/PR, 15 de dezembro de 2021. 

1 ü 

MM Sinalização e C6nservação Viária EIRELI — CNPJ 13.851.664/0001-06 

Monique de Cássia Padilha Licitação/Comercial 

:64/0001-0-61 
40 E CONSERVAÇÃO 

EIRELI-ME 
• \JANE STRAPASSON, 482 

RECREIO - CEP: 83.430-000 
DO SUL • PR 

ri

--3.851.664/0001-0-6-7 MIVI 
SINALIZAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO VIÁRIA EIRELI-ME 
AV. MARCOS GEOVANE 

STRAPASSON, 482 BONANÇA StT/OS PU RECREIO - CEP: 
83.430-000 CAMPINA CiRANUE DO SUL - PR ji 



10/12/2021 16:28 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

13.851.664/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 

MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV MARCOS GEOVANE STRAPASSON 

CEP 

83.430-000 
BAIRRO DISTRITO 

BONANCA SITIOS DE RECREIO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MM@MMVIARIA.COM.BR 

NÚMERO 

482 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE DO SUL 

TELEFONE 

(41) 3679-6752 

uF 
PR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/06/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/12/2021 às 16:28:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 13.851.664/0001-06 
NOME EMPRESARIAL: MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIÁRIA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

RODRIGO COLLEONE 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/12/2021 às 16:28 (data e hora de Brasília). 

eig 



16/12/2021 09:36 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

"Ípi o

Re: Orçamento sinalização viária 
rof 

Tiago <tiago@gtsinalizacao.com.br> 
v014.

Qui, 16/12/2021 08:36 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 

QJj 1 anexos (883 KB) 

Orçamento Sinalização - Pref. Coronel Vivida.pdf; 

bom dia 
segue orçamento solicitado 

Em qua., 15 de dez. de 2021 às 10:02, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascvv@outlook.com> escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

Patricia Gambeta 
GT Sinalização 
Flnancet r ol0 r çameint os 

(46) 99131-4830 - (461 3538-2583 
Av.Bertino Warmling, 1412 - Centro 
Salto do lontra - PR Cep: 8670-000 
Facebook.comiqrsin lizacào viana 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwCP/02FX... 1/1 



ORÇAMENTO 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$ 
V 

1 

1 150 UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 
POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

22,50 3.375,00 

2 150 UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,00CM EM POLIESTER 
REFORCADO, NA COR AMARELA 

19,70 2.955,00 

3 300 UN 5186 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

44,90 13.470,00 

2 

3 

1 800 M2 

IVIHU Ut UltdifA IVIHIMU 1 tINLAU Ut 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 
UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 
OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

PARA DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE 
ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 
VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 
11 S:t , 

24,70 19.760,00 

1 800 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 
HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 
UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 
OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU 
SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, 
PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A 
BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-
ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 
DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

29,90 23.920,00 

4 1 8.000 M 2

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 
HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 
DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 
DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 
SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 
DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

25,50 204.000,00 

5 500 M 2

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 
MODELOS), DIMENSAO: POR M2 EM CHAPA DE 
FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 
ANTI FERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE PRINCIPAL 
TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA 
GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 
1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS 
ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 
ALTURA TOTAL DE 3000MM, INSTALADA. 

790,00 395.000,00 

6 100 Kg 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHÕES, A BASE 
EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

15,90 1.590,00 

VALOR TOTAL R$ 664.070,00 
I 



SALTO DO LONTRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

TIAGO 

Ass: GAMBETA:03482724997 

Assinado de forma digital por TIAGO 
GAMBETA:03482724997 
Dados: 2021.12.16 08:33:08 -0300' 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

TIAGO GAMBETA EIRELI 

10.264.049/0001-05 

(46) 3538-2583 

AV. BERTINO WARMLING, N 2 1412, CENTRO - SALTO DO LONTRA - PR 

tiago@gtsinalizacao.com.br rh@gtsinalizacao.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

ank Conta Corrente: 5106-3 
r 

Agência n°: 4342 

Banco: SICOOB 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

fikUCRO PRESUMIDO 



16/12/2021 09:40 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL o-

lfr 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.264.049/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 
TIAGO GAMBETA - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G T SINALIZACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
20.71-1-00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV BERTINO WARMLING 

NÚMERO 
1.412

COMPLEMENTO 

CEP 
85.670-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SALTO DO LONTRA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TIAGO@GTSINALIZACAO.COM.BR 

TELEFONE 
(46) 3538-2583/ (46) 3538-2578 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/08/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 09:37:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Awast.v0ef 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.264.049/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: TIAGO GAMBETA - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: RS100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

TIAGO GAM BETA 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 09:37 (data e hora de Brasilia). 



08/12/2021 12:59 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Re: Orçamento sinalização Viária 

ICD Vias - Depto. Comercial <comercia12@icdvias.com.br> 
Qua, 08/12/2021 11:50 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Bom dia. 

Por decisão da diretoria iremos declinar cotação. 

Em 07/12/2021 14:24, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMIcADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwW/02FX... 1/2 



09/12/2021 14:45 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RES: orçamento sinalização viária 

Sinasc - Depto. Comercial <comercia12@sinasc.com.br> 
Qui, 09/12/2021 11. 54 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com> 

Bom dia. 
Por decisão da diretoria iremos declinar cotação. 

Desde já agradecemos, qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente 

SINASC 
E-mail: comercial@sinasc.com.br 
Telefone: 0xx48 - 2106-3026 ou 2106-3057 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: quinta-feira, 9 de dezembro de 2021 11:41 
Para: comercial@sinasc.com.br 
Assunto: orçamento sinalização viária 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 

Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX. . . 1/2 



15/12/2021 09:50 Ernall — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RES: orçamento sinalização viária 

Sinasc - Depto. Comercial <comercia12@sinasc.com.br> 
Seg, 13/12/2021 10:40 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Bom dia. 

Declinamos em função da mudança rápida de preços de materiais. 

Desde já agradecemos, qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente 

Daiane Heiderscheidt 
SINASC 
E-mail: comercial@sinasc.com.br 
Telefone: 0xx48 - 2106-3026 ou 2106-3057 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: quinta-feira, 9 de dezembro de 2021 15:05 
Para: comercial@sinasc.com.br 
Assunto: RE: orçamento sinalização viária 

Boa tarde, 

poderia me dizer o que dificulta o orçamento? 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://outlook.live.com/mail/Winbox/id/AQMkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBMY/02FX. . . 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: PLANETA SINALIZAÇÃO 

Telefone: 15 3305-8547 E-mail enviado em: 01/12/2021 

E-mail: glele@planetasinalizacao.com.br 

Ligado em: 03/12 Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: TOP SINALIZAÇÃO 

Telefone: 11 3851-5140 E-mail enviado em: 03/12 

E-mail: malvina@topsinalizacao.com.br 

Ligado em: Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 07/12/2021 

Fornecedor: G2 EMPREENDIMENTOS 
Telefone: 43 3523-5321 E-mail enviado em: 
E-mail: g2adm2@hotmail.com g2empreendimentos@hotmail.com 

Ligado em: 03/12 Falado com: Jaqueline 

Resposta: 

Fornecedor: PELENZ 
Telefone: 99105-8284 E-mail enviado em: 
E-mail: pelenz.pelenz@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 10/12 

Fornecedor: SINADEMP 
Telefone: 41 3667-9845 E-mail enviado em: 
E-mail: murillo.sinademp@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: 

Fornecedor: MM VIARIA 
Telefone: 41 3679 6752 E-mail enviado em: 03/12 
E-mail: comercia101@mmviaria.com.br 
Ligado em: 07/12/2021 Falado com: Monique / Antony 
Resposta: recebido e-mail em 10/12 

Fornecedor: ICD VIAS 
Telefone: 48 2106 3000 E-mail enviado em: 03/12 
E-mail: comercia13@icdvias.com.br comercial@icdvias.com.br reenviado 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: não vão cotar e-mail 08/12 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: ARCO SINALIZAÇÃO 
Telefone: 41 3322-2785 E-mail enviado em: 07/12 
E-mail: arcosinalizacao@gmaii.com 

Ligado em: Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: SINASC 
Telefone: 48 2106-3026 E-mail enviado em: 07/12 
E-mail: comercial@sinasc.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: não irão fornecer orçamento — e-mail 15/12 

Fornecedor: GT SINALIZAÇÃO 
Telefone: 46 3538-2583 E-mail enviado em: 15/12 
E-mail: tiago@gtsinalizacao.com.br 
Ligado em: Falado com: Tais 
Resposta: recebido e-mail em 16/12 

Fornecedor: INCOVIA 
Telefone: 44 3229-00553 E-mail enviado em: 16/12 
E-mail: viaverdesinalizacao@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: Luan 
Resposta: 

Fornecedor: IASIN 
Telefone: 44 3229-00553 1i E-mail enviado em: 16/12 
E-mail: comercialgiasin.com.br 
Ligado em: Falado com: Micheli 

_Resposta: 



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N9 160/161 E 159 PREGÃO 

PRESENCIAL N9 154 CORONEL 

VIVIDA PR 

ATA DE REGISTROS DE 

PREÇOS N2 09/2021 

PREGÃO ELETRONICO N9

13/2021 - MEDIANEIRA 

PR 

A TOP SINALIZAÇÃO 

COMERCIO INDUSTRIA 

E SERVIÇO LTDA EPP 

PELENZ & PELENZ 

PRESTADOERA DE 

SERVIÇOS LTDA 

MM VIÁRIA SINALIZAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO 

TIAGO GAMBETA EIRELI MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

RS 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 1 150 UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 
14,90 2.235,00 10,00 1.500,00 10,93 1.639,50 21,80 3.270,00 22,40 3.360,00 22,50 3.375,00 18,35 2.752,50 

2 1 150 UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,00CM EM POLIESTER 

REFORCADO, NA COR AMARELA 
9,90 1.485,00 24,00 3.600,00 21,80 3.270,00 28,55 4.282,50 19,70 2.955,00 21,80 3.270,00 

3 1 300 UN 5186 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 

PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 
23,00 6.900,00 19,83 5.949,00 52,00 15.600,00 42,60 12.780,00 44,90 13.470,00 42,60 12.780,00 

4 1 100 KG 5189 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE 

EPDX1 OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 
16,00 1.600,00 42,00 4.200,00 15,90 1.590,00 16,00 1.600,00 

5 

1 800 f,A ? 22262 

IVIAU Ut UtSItH PANA NUANUIINLAU Ut SINALIDALKU 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

PARA DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE 

ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 
liça, 

18,50 14.800,00 17,30 13.840,00 38,90 31.120,00 24,70 19.760,00 21,60 17.280,00 

2 800 M 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL , COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

PARA DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU 

SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, 

PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A 

BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-

ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

19,50 15.600,00 38,90 31.120,00 29,90 23.920,00 29,90 23.920,00 

3 8.000 M? 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO 

DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 

SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

17,00 136.000,00 38,90 311.200,00 25,50 204.000,00 

P ... 
A . 

25,50 

. . 
i‘r • 

204.000,00 

TOTAL DO LOTE 05 
i . \, 

i, i, *•. '\ - a , , 245.200,00 



6 1 500 M2 22265 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M2 EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA FACE PRINCIPAL 

TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA 

GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM ESPESSURA 

DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E 

ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM. 

3
- 600,00 300.000,00 - 385,00 192.500,00 1.100,00 550.000,00 790,00 395.000,00 695,00 347.500,00 

VALOR TOTAL R$ 12.220,00 319.900,00 7.588,50 380.080,00 948.062,50 664.070,00 613.102,50 

Obs.: Através da análise realizada para comparação entre média e mediana, concluiu-se que a contratação mais vantajosa é a realizada por mediana. 

Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2021. 

82U-Ltia.. 
Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 52/2021 de 11 de novembro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo 
de referência —ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO 

URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 

FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 613.102,50 (seiscentos 
e treze mil cento e dois reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos 
admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 
viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 
de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 
aquisição dos serviços especificados neste termo. 

4.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 
de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

4.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e ampliação 
no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito no 
município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas de 
trânsito brasileiro. 

4.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 
simultaneamente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.5. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.5.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.5.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.5.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.5.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.5.6. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 
da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a "MARCA DE CADA LOTE*", e "Valor total do lote" (conforme 
figura abaixo). 
*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 
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Lote In. 

Rumo do !sie AquisOo de veiculo 

Tratamento aPurtado Com tratanento diterencrado para 4IVEPPCOOP =aí@ 

Valor toLll do lote (F5) 9 999 999 999.99 

100 Desctiç.lo/Ostervas&es : Opoonze - Cortronne ,nsuumento corrrocalono ; 

teste 

,icArta: 3900 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
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8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA*, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. *obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 

04. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
1° de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica (documentação obrigatória apenas para o lote 05): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 
com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
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b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 
pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão nQ 1357/2018 — TCU — Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n° 2126/2016 — 
TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso I, 
da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu 
que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 do Lei 5.194/66 foi derrogado pela Lei de Licitações (Lei 
8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o lote 05. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
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8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as copias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal rig 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
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2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA* dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
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12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca* na proposta de preços. 

*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

-.N.. 13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
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14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, sing., centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. Caso o vencedor do 
lote 05 for sediado em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 
(cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 
no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura do 
contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1° e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei O 
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 
18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

396 4806 3.3.90.30.44 
399 3287 3.3.90.39.21 

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

398 2926 3.3.90.30.44 

401 2927 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2057. Manutenção e Estruturação da Malha 
Viária 

08.002.26.7821.0032.2.057 

420 4224 3.3.90.30.44 
424 3290 3.3.90.39.21 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n° 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

,...... 29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
II I - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 
31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I —Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 79 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 99., inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 565/2021 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1 1 150,00 UN 21147 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 

14X5 CM EM POLIESTER 

REFORCADO, NA COR AMARELA 
18,35 2.752,50 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

2 1 150,00 UN 5185 

TACHA BI-DIRECIONAL 

10X10X2,00CM EM POLIESTER 

REFORCADO, NA COR AMARELA 

21,80 3.270,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

3 1 300,00 UN 5186 

TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 

CM COM 02 PINOS DE FIXACAO 
SEXTAVADOS, COR AMARELA 

42,60 12.780,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

4 1 100,00 KG 5189 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E 
TACHOES, A BASE EPDXI OU 

POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 
16,00 1.600,00 
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LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

5 1 800,00 M2 22262 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIÁRIA DE 
FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 
DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A 
BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 
DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

21,60 17.280,00 

5 2 800,00 M2 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 
MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, 
AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 
MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 
SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: 
DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

11862 

29,90 23.920,00 

5 3 

1 

8.000,00 M2 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM 
UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: PINTURA 
HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 
VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 
DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 
VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

25,50 204.000,00 
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VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 245.200,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

6 1 500,00 M2 22265 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
(DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: 
POR N/12 EM CHAPA DE FERRO 

GALVANIZADO, 18MM, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
DECAPADA, FOSFATIZADA E 
PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA 
FACE PRINCIPAL TOTALMENTE 
REVESTIDA COM PELÍCULA 
REFLETIVA GT, TUBO DE ACO 
GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 
1,95MM COM UMA TAMPA EM 
PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA 
FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 
ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

695,00 347.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 613.102,50 

2. Justificativa: 
2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a 
sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com 
o objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário 
a aquisição dos serviços especificados neste termo. 
2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 
de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 
2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 
ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 
trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas 
normas de trânsito brasileiro. 
2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 
simultaneamente. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 613.102,50 (seiscentos e treze mil 
cento e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias em anexo; 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 
desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
6.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.g. 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previd enciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 
dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua 
Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 
necessidade. 
10.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 
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Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 
10.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 
10.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 
10.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 
responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 
10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
11.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
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Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro do 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 
as atribuições deste conselho e profissionais. 
11.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 
com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 11, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 
CAU. 

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "11.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
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em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.2.1. A administração indica como fiscal, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto Municipal n2
7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello João Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor Fiscal 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de Estado do  , telefone ( ) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V- Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 150,00 UN 21147 

CALOTAS TARTARUGA 
TAMANHO 14X5 CM EM 
POLIESTER REFORCADO, 
NA COR AMARELA 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

2 1 150,00 UN 5185 

TACHA BI-DIRECIONAL 
10X10X2,00CM EM 
POLIESTER REFORCADO, 
NA COR AMARELA 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

3 1 300,00 UN 5186 

TACHAO BI-DIRECIONAL 
DE 25X15X5 CM COM 02 
PINOS DE FIXACAO 
SEXTAVADOS, COR 
AMARELA 
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LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

i 
; 

DESCRIÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

4 1 100,00 KG 5189 

COLA ADESIVA PARA 
TACHAS E TACHOES, A 
BASE EPDXI OU POLIESTER, 
EMBALAGEM COM 01 KG 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

5 1 800 00 , M2 22262 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 
DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A 
BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 
DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

5 2 800,00 M2 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 
MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, 
AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 
MICROESFERA DE VIDRO DROP-0N, 
SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

5 3 8.000 00 , M2 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM 
UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: PINTURA 
HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 
VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 
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DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 
VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
V ALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

6 1 500,00 M2 22265 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
(DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: 
POR M2 EM CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO, 18MM, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA 
NA PARTE DE TRAS E NA FACE 
PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA 
COM PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO 
DE ACO GALVANIZADO COM 
ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA 
TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI 
GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 
CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 
3000MM, 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

siri° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2 xxxxxx e RG n9 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO I", fundamentados na Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 
2007, Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 
Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, 
partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 
discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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(xxxxxxxx) 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 19 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

396 4806 3.3.90.30.44 

399 3287 3.3.90.39.21 

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

398 2926 3.3.90.30.44 

401 2927 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 
Viária 
08.002.26.7821.0032.2.057 

420 4224 3.3.90.30.44 
424 3290 3.3.90.39.21 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
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Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n2 xx/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N°052, de 11 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

— NOME CARGO CPF Nr). IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Julian° Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.3697 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Dou las Cristian Stra azzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 

, 

029,222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATTI, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 1320 da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

93k_Mv-\ 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

arlos Lopes 
Secretário Municipal d 

Administração e Fazenda 

,\ 1•4t , 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N". 052, DE II DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alinea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1'. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CIT Y. IDENTIDADE N'. 

F emendo de Quesitos Abam 
o

Presidente 
-
344.650 189-16 8.178.9614PR 

Jultano Ribeto Membro Efetivo 083.(86."09-05 II) 325.813-8" 

!ano Robert2 Sentiu) Mernbre Efetive 050 669 369.47 8407.675-9in 

Leila Mateutine Mentbru Efetivo 031.467.799-27 7 403.644-9:PR 

Aline Man dos Sento§ Cano,' Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-11M 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764.S1PS 

F.Itzengete Vett Spenbch Membro Suplente 029.222 969-03 6.601 932-6/PR 

f ,iviene Gubett Siqueira -Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2.PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogado a 
Portaria n°011, de 17 de fevereiro de 2021 . 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
A13ATT1, Presidente da Comissão, pata assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de nmembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

.4NDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
%tilara de Moraes Spagnoli 

Código ldentificador:F3E346CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www,diariomunicipal.combriamp/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132' da República e 66° do Município. 

• 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Pau-ld Ricardo de Souz Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 

- 
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Lol-  E oj. 7!033 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura c fracionada aquisição de produtos dc copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, c será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados. 110 local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15° dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo dc Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota tiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças Ata de Registro de Preços -- ARP n.° 01/2021: Partes: 
Municipio de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n.° 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n." 03/2021: Partes: Município dc Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, como valor de RS 197.551,67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni. com o 
valor de Rã 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EMELT, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

oistribuidora e Serviços Ltda. com o valor de RS 17.140.31. ARP 
" 11/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Fabricio 
achadel Costa, com o valor de R$ 9.147.00. ARP n." 12/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comercio c 
Serviços Ltda, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Granjeie Lemos, com valor de 
R$ 4.998,90. ARP n." 14/2021. Parles: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778.10. ARP n.° 15/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de RS 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de RS 19.180,62. ARP n.° 17,2021. Panes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558.65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152,6(1. ARP n.° 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n.° 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Wemeck 
Comercial EIRELL com o valor de RS 11.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n.° 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - PR 
tahn• AZAS da 22/07/11140 • ool 77•77&410/O0O144 
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ilikEREADOR SOL1SmAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIÕPOL1S-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 

DECRETA: 

El E CR ETO ADMINISTRATIVO N°01 /2021 

Art.1*. Fica estabelecido o parado da farias coletivas, a todos os servidores, 

no Ambito da Camara Municipal de Merapolis, que será de 11 de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021 

Art.2°. O gozo das férias estabelecidos rio artigo 1° serão registradas na vHa 

fundonal de cada servidor da seguinte forma, 

- para os servidores coro periodos de fedas acumuladas, o mais antigo; 

II - para os servidores que ainda n8o completaram o perlodo acivisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de fenos a que o servidor 

tiver direito. 

Art.3*. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

fax pis o servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso ft do artigo 20, o adicional de férias 

aora Peço nO doto dm Cid. o servioor completar o porlodo aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolis, 050e janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 

Presidente 

n1LnICIPIO DEÇOKONPL. A IVIDA EM A00 00 PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE 0 TOS: 

STA 
4.5"1"..-9"-r.

'r
Decroea7.411.1 -4-1/71:0221 

I 
' 

•••.• • enrrin . • r=--,. a• , H 
Ad•••••••••••••••• A••• de .,.....0 de Preto 11.1••••••••••k 0.m. e • berre. 
••• ta,-anar• c Mia de Obn In M.e.. da ÇanneIVandrIll 

1-2-1•••••1•• ri. 7404 17/010111 . Casota a. ...w.l.......pert dc ca. dar. Pando GraaG.l• der 
Canal. • di.n.n.• pr•ovId••••••• 

• 0•••••••• ge, 74.7 .7/01/2.11 ..... ...... .... ... r.... d. ....... .... r..... d. 
1........ Ad• Adianannenn a• nua.. 

' 1•••••••ri. a, 001 17/01/2.211 
. Portada .... MU • 1r7/01/2•111 

bes• Comendo Eepea0 de Lirennila 1 
D., li.mmrim • 

Pai.. ii. 003 07M112420 _Jaxim•_1"mysarin
A publtvaçÃo na Ines,, dna al, 
„„.„,,,,,,,,,,i,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,t,,,,,,s, 
...a. cenanardrend Lo BUI..., 11,

ademis enumeram, dupwvvei no aradas andam. ela... 
• sombreia imanado pea Lei Municiara tr. 21sonot" • 

2,02/S010

MUNICIA:40 DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e (racionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total dc RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n°
22.327.937/0001-09, com o valor total de RE 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lula, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445.60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF 110 035.665.929-19, com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNP! n° 22.906.038/0001-60. com o valor de Rã 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIREL1, inscrita no CNPJ n° 32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ ri° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lula, inscrita no CNPJ ir 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778.10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n' 29.829.415/0001-54, com o valor dc R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELL 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representaçdes Ltda., inscrita no CNPJ n" 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELL inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos dc 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria c Comércio de Papel Ltda, inscrita 
nu CNPJ e 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREI,I, inscrita no 
CNPJ Co 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO EiETRONICO N' 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrónico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de emprego para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assisténcia Social - 
Benefício Eventual, conforme Lei Municipal o* 1513 de 17 de novembro dc 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e très mil trezentos e oitenta e trio, reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
MAUR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.006/2021 de 08/01/2021 
Norreaçáo de RODAM ERWEEN paia Casa*, o caie° de Secretário Munkrpal de Saude. 
PORTARIA Na 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARILENE MARIA KARLING SORN paia exercer o cargo de becretara Momo.. de 
Promoção Social 
PORTARIA N• 008/2021 da 08/01/2021 
NomeatIo de CLÁUDIO CEM ocra serre, o cargo de Secretário Mu, KHai de AgricJIwa e Mamo 
Ambiente. 
PORTARIA N• 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de 805408 5. 01.442 paia exercer o cargo de Secretária Municipal de Educac10. Cultura • 
Esportes. 
PORTARIA Ne 010/2021 de 08/01/2021 
Denteação de 6E130 ROBERTO 0110120CTIA cem exercer o cargo de Secretário Mumcipal de 
Admintstração e Finanças. 
PORTARIA W'011/2021 de 08/01/2021 
Oes,graçáo de CRISTIRNO ROBERTO RAPA011, para exercer o cargo de Diretor do Empanamento de 
Esportes 
PORTARIA 150012/2011 do 08/01/2021 
Designatio de MARIVETE APARECIDA CHOCIUETTA para execer o cargo de D.retora da Escola 
Munklpal Arnaldo &nato. 
PORTARIAS' 013/2021 de 08/01/2021 
Designaçáo da JACKSON ROBERTO SCNNEIDER, para exercia o cargo de Diretor do Departamento de 
rira-iças. Contabilidade e Tributação. 
PORTARIA NI 014/2021 4, 00/01/2021 
Comede fedas de 30 dias 11/01/2021 O 09/02/2021) ao servido, AmiLTON ARAÚJO. 

A pvIdnadiv ra rdarra dos atos ad•ra dner7rIvan no seav.I. endueço e1en0rno: 
eep://wmeeerimunkielecorele/afflo, .4000 40 dia II de AMURO. 5021. conforme 001 ..stonotwa na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARRSPOLIS • DECRETO IP 001 12021 'DATA: 040012021 
Súmula Coa a Comissão Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreiro 
Mano aluado Lopes Paula, Prefeito Municipal. no uso de .1131 atribuições Iogas DECRETA Art 
1. • Confiamo o vago 96 da Lei 01/2019 S. maca e C,omissito Pormanent• da A.mpanhananto 
e de Gestão do Plano de carrega. como ~Oiro de desempenhar sua execução e partiam da 
elaboração eu nem= pare seu funcionamento An. 2° • Os componentes DA COMISSÃO serão.
Som. Dial'Sant - Diretora do Depertarnento de Educação • Cultura, RO 6.784 2584 Geriria 
toren., Fartos - Proleceom RG 14.842.9945 Ana Paga Apores,. Brum - Professora. RG 
10.818.7104 Anal. Zanus Fedam. Professora: RO 9.520 847-9 Wagner LI07 Monf - 0101.11.0/: 
RI) 9 422588-4 Ana Pala 1,10 Seroam - Professora; RG 9.564.718-9 Firmando Aponto. 
Pacheco - Professora, R43 9284.49919 Armorie Gomes Ferreira Alves - Proressora. RG 
8.826 4893 Jaca de Almada dos San. - Professore; RG 12.783 351-8 Nane ~rema Viam - 
%amora; RG 9.843105-8 Art. - En• Doaa10 entre em v190,  na data de sua puNicação. 
revogadas es datios.es ern contrário. Gabarra do pretexto muninpal em 08 do janeiro de 
2021 Raio Eduardo Lopes Pai. -Prefeito municio* 

DECRETO PC 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exar.r o cargo de Chefe de Departamento 

Administrahvo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legal. previstes 

no art. 43. inciso IV da IN Orgánica Municipal. 

DECRETA, 

Art 1' • Fica nomeado a partir de 08 de gineiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, ()Orador do RG ri° 13.135.855-5 SSP/PR. CPF n° 094.420.709-08, para exercer 

as funções do cargo do Creio da Departamento AdMinistratmo, SIMbolo CC•5, institui& 

Pela Lei Municipal ri" 1.484/1997. COnsiderand0 a alteração ao Lei Municipal n°

2.567/2016. 

An. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publi.çào. revogadas as dreposições 

em contraio. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANA. EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Profana Municipal 

DECRETO t.r 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer a cargo de Assessor de 

Planetamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 43, incaon/ da Lei °rutin. Municipal, 

DECRETA. 

An. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de Janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RG n° 33318335 SESPISP, CPF 219.546.268-00. 

para exercer as funções do cargo de ~sun de Panejamento. SiMbola CC-2. inntuido 

peta Lei Municipal n° 1.48411997, Considerando a alteração da Loi Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçlio. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARARA. EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

diiARANÁ, 
'tATARINENSE 
DE SÃO PAULO 

PATO BRANCO -PR 
Rua Mesto( Cafdoso. 63 / Boirro Vil soei ança 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N.. IDENTIDADE N.. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leia Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Casava Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas CrIstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponhotz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

é
o trâmite do processo. 

. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal ri* 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art, 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 
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1) 1 cari rira erbtc. e - 11-  r -rini cl e Ft ere inè ire c 

itac c i.sim s ie. c o rrt c c.ta

2) Fbe. i>li 1C1 cl , 1 111 ri. lu gi ire aiv le cli cio cl e E s cRat ~rim e rito _ 

n ) Ã3ici F.. ia 1.1.11 4c a cl o Fl. ina 12. Oi 
C; re ci ri c i atm ereto _ 

cl  e ri c iame rito ri et sL i it c .5 lEie c 1 L1 LI C C rri (.: citai s >< CILJ è115.f.J1 F. E . 
• Fases cl

.J LI Içj riri Int cs. cl F. ro o t s 
r e fie rdã ri i sP11 i=> mame. s. o ci e e riri c. ai te 19 c . 

- riri stral 
ettiiiitat ao_ 

• F-I eibilitin Ca c) Fisc Yr I Ihiast Tardia. _ 
• Ft e c ILJ rs s 

41-) "..clijiLa cii c aic 11-1€hnnet:›11,ca;;I ellIC •=9. 
5/ .dtk riu ta I ai ic acii. e Ft fgl 011,V 

) c.5 es 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 

Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paranã 

https://servicos.tce.pr.gov.brÍTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=4465018916 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N° 198/2021 

PROTOCOLO N° 177/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 30.12.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 
futuro e eventual serviço de sinalização horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do 
perímetro urbano e rural do município com fornecimento de material, e aquisição futura de 
materiais de sinalização viária para a secretaria de obras, viação e urbanismo. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de 
sinalização horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município, 
com fornecimento de material e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 565/2021 (fls. 10/13); 
c) Dotação orçamentária (fls. 14); 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos (fls. 47/96); 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro (fls. 97/103); 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n° 198/2021 de 30/12/2021 (fls. 104), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica 
para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao 
artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 3°, inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

,tssy 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, 
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 
(—) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados 
em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por 
vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através 
da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de serviço 
comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n2
1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 32, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e 

as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 
INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 3°,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°,111 a. 
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Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado 
o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

MIM DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3°, INCISO III. DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do 
objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, 
o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico 
(artigo 32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-12 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

, 
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1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-13 30-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela qual 
sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores excessivamente elevados, 
nos termos do §5° do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n0 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

3 Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n2 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ç 
4 Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/no - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br UMA CIDADE PARA TODOS



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Determina a Lei de Licitações - Lei n2 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
nel V ida-PR, aos 04 dejaneiro,de022. 

Tiago Bernardo 
OAB/PR 67.07 
Procurador Mu icipal 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

MV_ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 
horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

444 2352 3.3.90.30.44 
447 2252 3.3.90.39.21 

00 08/01 509 1 .052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

446 2353 3.3.90.30.44 
449 2354 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.7821.0032.2.057 

464 2355 3.3.90.30.44 
466 2260 3.3.90.39.21 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2022 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 trinta e um de dezembro de 2022, composto pelos se uintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407 675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031 467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022. 133° da República e 67° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

1. ' - 7 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes , 
- Secretário Munici al de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. sin° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabineteTicoronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edlçao n 8050 Pato Branco. 5 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISt)DELICIT AÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAI. PARA OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE PSC) DE BEM PÚBLICO N." 011022 

PROCESSO N. 01:2022 

O 8.11111iCipi0 de Pato Branco. através da pregoeira Thair Lave, tom. 
público aos interessados desulamene insicritos no seu cadastro de 

fornecedores ou que atenderem a todas as condições exigirias para 

cadastramento, que realizará Licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, destinada a outorga de Permissão Onerosa de Uso de Hen 

Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato anuleis-

Professor Juvenal Loureiro Cardoso, localizado na Rua José Leonartii, n' 

1080, com ti finalidade especifica de exploração de serviços comerciais 

de aluguel de carros, com área total de 4.93m.  (quero, metms e noventa e 

cinco centimetros quadrados) localizada no Terminal de Passageims do 

Aeroporto. atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, conforme especificações c exigencias 

descritas no edital, sendo a licitação do tipo "maior oferta". com critério 

de julgamento da licitação pelo "maior oferta por item". em conformidade 

com ox disposições contidas na Lei 10.320 de 17 de julho de 2002. Decreto 

Municipal n •  5.155 de 2007, Decreto Municipal n." 8.354 de 2018 e suas 

alterações. Lei Complementar n" 123,7006 e suas alterações. e 

subsidiariamente a Lei n°  8.666:1993 e suaa alterações. e demais 

legislações peninenies á matéria. A sessao pública de ereileneiamento, 
recebtmeata e abertura dos Envelopes n" 01 (um). Proposta de Preços, c 

dos Envelopes n°1.12 (dois). contendo os Documentos de Habilitação, terá 
inicio às 09 INOVEI HORAS DO DIA 19 DE JANEIRO) DE 2022. na 

Sala de Abenurn de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco. na 

Rua Coramurti. n° 271. Centos, CEP 85501-064, em Pato Branco - PR. 

O interro teor do Edital escoo anexos poderão ser retirados gratuitamente, 

CHI midia digital, junto a 13ivisão de Licitações, na Prefeitura Municrpal de 

Pato Branco, no horário de expediente. na Rua Caramuru. n" 271. Centro. 

em Pato Branco • PR, ou pelo Nitri .pahlbinenço.pr.;OP.hr. Para 

retirada do edital e 50545 11001180 em midia digital, os interessados deverão 

apresentar cd-rooin ou pendrive. Demais informações, pelos telefones: 

(46) 3220-1511:1332, e-mail, 11ç113V,:pa7gbrariço.pr,gO,,..br. Pato Branco, 

04 de janeiro de 2022. Thuis - Pregoeira. 
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DATA: 21/12/2021 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N"075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n"s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob fr. 29.125.225/0001-56 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais ff. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais IN 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: RS 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: SOFT SURGICAL SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
MEU, inscrita no CNPJ sob n". 08.753.814/0001-09 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identif1cador:03DDAE76 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 c 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo containcr 
VALOR TOTAL: RS 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos c sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREE 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 
08.389.693/0001-68 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais ifs 186/2005 c 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta c um mil c 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.144/0001-50 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 001/2022 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização dc licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1' 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709105 10.325.813-8PR 

Fernando de Quadros .Nbatti Membro Eletivo 044.6511.159-16 5. 1 75.961-4'PR 

lana Roberta Samid Membro Eletivo 050.669.369-47 8.40.7.675.9.TR 

Leila Marcolina Membro Eletivo 031.467.799-27 7.403.644-9. PR 

Aline Nlari dos Sala. Canoro Membro Suplente 053.900389,16 9.752.955-1:PR 

Douglas Cristian Strapanon Membro Suplente 041.032.719-01' 8.90, .764.8:PR 

Elizangela Veis Sponholl. Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6.'PR 

Flor iane Gubert Siqueira Membro Stipleme 077.573.439-09 I 0.672.157-2PR 

Art. 2". DELEGAR poderes para, JULIAN() RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de I° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
"ECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 

"período de 1" (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
zembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 

da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3". A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHNIID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1" 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de I° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n'. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação — Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1 0 (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n". 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação — 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n". 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Cultura e Desporto — Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n° 057 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1°. Retifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http://www.diariomunicipalcom.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1' 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022. 133° da República e 67° do Município 

Registre-se e Publique-se 

k 41" 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Carlos Lopes ' 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s'n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.eov.br CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNKIPIO DE PATO BRANCO 

MuNiçiP10 OE PATO BRANCO 
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ^DONO NT 31113010 

RAIEM - MUN/C.00 DE PATO BRANCO 
• COUP/AM. DE TEcwoLoo. DA oerOPMAÇA0 E 
COMUNICAÇÃO 00 PARANÁ - CELE,. 

OBJETO O porres Torno A.. tem por 000000 PHORRCX,A0A0 Oo 
Oram ...Mu. Corroa, n• 30,2005 nos taro.. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
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MUN... DE CORONEL VIVSOA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NT 111•20. 

DATA 000020 ABERTURA 27 12,21 NoFLUxto- 009 ,10 
OBJETO REGisTRo DE PREÇOS PAPA FuTuRA E EVENTUAL PRESTAÇA0 DE SERvIÇO DE 
iNST 4,0,0 RETIRADA 0000N0ITE30ÇA0 E HIGIE NiiAÇÁO DE AR 000000C10020005. 
00000IE5ÇA0 00050 0(00 E PREvENtivA DE EEFIS MOVEIS (REFRIGERADORES 
ELETRODOMESTK05,. PARÁ ATENDER TODAS AS SECRETARiAS ENTeu,wes E 
DEPARTAMENTOS DA AOMLNISTRAÇÃO PUBLICA MUNKIPM 040200500 PEÇAS E MÃO DE 
06000 conforme 011C4n1.400 nO 00010 .prosenle ed. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 0010.40 PRESENCIAL NT 8(02021 
DA1A f0.,24, t AITERTIMA• 2,7121 NORAR,O. d. 
OBJETO' 00005790 01 PREÇOS PARA 0070500 EVENTUAL PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO RETMADA, MAM/TENÇÃO E H,50EN,ZAÇA0 DE AR G0010100IO.001 
MANUTENÇÃO CORRETNA E PREvENnrvA pe BENS MOVEIS (REE010E000000 E7. 
ELE1'RODOSIESUC05). PARA ATENDER TODAS AS SECRETARtO.S, EHT.A,,,, E 
DEPARTAMENTOS nA AOMINISTRAÇÃO PURA 100 541051C,0000 , OJCILPNITO PEÇAS F seAn TIP 
OBRA, contorne doenrainarso atem ao oresente ama 
A autenasao na iro, oos mos 00., 30 0.11.000 0.00 d.ponivel seev•ela 0.00.010 001,00300-
ed.52.7000,03E10001000,522,,,,,,,, • corodA•A• nitionma. ora 40. 10011e.001 o. 0063.. 26 00 
mar OecrObre , 14 oe 2022. 

IQ PESTANA' 

PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede Itcença maternidade, a Sra. Cassia', 
Gemi, do cargo de 45505500a ..luridka 010,0 
Presidérichs da Câmara de Vereadores de Oom 
Sucesso do Sul. 

O Presidente da Ornara Mun,LIpal de Born Sucesso do Sul. Estado 
do Parana. 00 050 das suas atribuiçdeS, 

RESOLVE: 

Art. 10 Conceder licença maternidade, a Sra. Cassiane Gemi, do 

cargo de Assessora hirid.ca da Presidência da Cámaia de Vereadores do 

NuniCip,0 de Bom Sucesso do Sul, pelo periodo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir cle 04 de Janeiro de 2022. 

Art. 20 Esto POFTd.Ta 00170 dm 015000 00 data de 5Ud publicaçào, 

produzindo seus afetos a partir de 04 de Janeiro de 2022. 

Gabinete da Presdencia, em OS de 000009 de 2022 

Itade Girardello 
Presodente do Poder Legislativo 

PORTARIA N. 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

O Presidente da Camara Municipal cie Bons Sucesso do Sul, Estado do 

Pararia, no uso das suas atnbulçaes legaos e com fulcro nas clisposicaes contidas 

no inciso 01 do artigo 37 da Constauição Federai, artigo 29, "coso XXIX da 

Resolução n•  08)103930 na n• I 453, de 30 cle 702<0 Cle 2019, 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear o Sr Tairone Gemi, portador da Cédula de Identidade 

sob n°  00.611.574-5, vopedioa em 07 de ?vinco de 2006, Deid SeCretana do 

Segurança Publica do Estado do Paraná, portador do CPF sob n°  001.473.019-10, 

,nscreo na OAB 96.974/05, para ocuPar O canad de Asses.. AMO, . da 

Presidência na Câmara de vereadores do Municio.° 00 000. Sucesso do Sul, Estado 

do Paraná. 

Art. 20 Esta Portant, entra em vpddr '(0 00100 de sua pubiicaC, 

OrOduZ,ndu SeuS &em a paro,  de 04 de (000000 00 2022 

Gabinete da Presodência, ern 05 de ;enol.,. 2022 

Reck GInardello 

Presidente do Poder Legislativo 

CARIARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

ESTADO DO PARANÁ 

ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MOS DE DEZEMBRO DE 2021 

Conforme instituas ovo Lei 5.0, 7. de 29 de teterritHr) *e 2017, em seu art. 

§3. . a Camara Mun.. de Pala 13,AnraT 005orrna 950,00 OS atos cle ConeeSsAo da 

Regul.° didria.

• Ato 00 29, do 02 do derembro do 2021 - Beneficiário, 044. Cristina de Oliveira 

Rodos:H.5 Starnosis Matricula: 1264-8/1 Data do sarda: 03,2/2021 Data do retorno, 

03112,2021 Local de deslocamento Guarapuava .-. PR Finalidade da viagem 

partiuper do :1' Encontro Regionai Desceneauzado oa Procurador. da Alume, 

promovido q.. Prdcurationa da Mui., da Assem/01.141 eOlaLvie. no Pnrane. ~lado 
no dia 01 de dez.emoro de 2021. em Guaraousva/PR.Quantldade 0. 01001.6, T° (meia 

Mana, (8$ 361.48,1iâne, Valor concedido: RS 150,74 

PlItO Branco. Ode Janeao de 2022.C100domir Zanco • Presiciente 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMOvEL EM PATO BRANCO/PR 

/kcesse o ite: leitoes.cons.bo e par titilar! • bradesco 
liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial. JUCISRS 168/00, faz saber. através do presente Edital, que de,damente 
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscnto no CNPJ sob n" 60.746.9413/0001•12, promoverá. na forma da Lei 9.514/97. 
nas datas de 20/01/22 (1 • leilão) e 27/01/22 ir leilão). ambas as 9030, o leilão do seguinte lote: 
Lote 2 • Pato Branco/PR, Bairro Men000 Deus l'n 1000). Rua Timbira. 151 11.t. 13 Qd. 5561. Casa. Áreas: const. 70,00m: 
(lançada em ITBI 74.00,0 0 ) e te, . 445,440v. Mat. 15.389 do 2" RI local. Obs.: Atual dendminacão do bairro e nomenclatura 
de logradouro pendentes de averbaçao 00 RI. RegularizaçOes e encargos perante os drgaos competentes de eventual 

divergência da área construida que vier a ser apurada no local com a lançada em ITBI e averbada no RI. correrão por conta 

doba) Compraddrial. OCupada. (AF) Lance minimo: 1° Leila() RS 315.000,00. 2' lellSo 6$ 189.000,00 (casa nao Seja 

arrematado no (. 1ellão). COND, DE PGTO.: à vista, mats Comissão de 566 leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante 
cadastro prévio 00 1010 da Leiloeira. 085.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 002/2022 RETIFICA O ART. 4° DA PORTARIA N°. 

001, DE 03/01/2022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Retifica o art. 40 da Portaria n". 001, de 03/01/2022, publicado 

Alio Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
W-115/01/2022 Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato no 

endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipalcom.briamp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n" 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 dc julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 
670 do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

n egistre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal dc Administração c Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n" 7.737 de 10 dc setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n". 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n' 7.737 de 10/09/2021, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na integraj;i7árcni 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/09/2021 - 

o) 

endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.b •/ C• e 
autorizado pela Lei Municipal n°2759/2017 e alt,k,, oes cons ant 
Lei Municipal n°2.852/2018: Fio 
ONDE SE LÊ: 
Art. 10. Nomear, sob a égide do me co 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador J. a de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
&farmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau I: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Únieo.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min de 2" a 6" feira. 
LEIA-SE: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019. 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h0Omin e das 13:00 as 17:00, de r a 6" feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330 da República c 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo -TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município dc Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestnituração 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vívida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
133° da República e 67° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MAN1QUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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DECRETO N.  002/2022 

Exonera a podido a Servidora Pública 
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DECRETA. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO) 
A visonEirc 1T AÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAI. PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE 11S0 DE BEM PÚBLICO N: 01/2020 

PROCESSO N.• 01/2022 
() Muturipin de Pam Branco, através da pregoeira Tbai, Lm, torna 

público aos interessados des abluente inscritos no 5011 cadastro de 

r011leCedures 011 14110 atenderem a todas as COilttiOds oigidos para 

cadastramento, que realizará Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, destinada a outorga de Pennissão Onerosa de Uso de Bem 
Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Boum,. 
Professor Juvenal Loureiro C'ardoso, 100511113,10 Ila Rua José Leonardi, n" 

1080, com a finalidade especifica de exploração de serviços comerciais 
de aluguel de carros, com arca total de 4.0510' (quatro metros c nosenta e 
cinco centimetms quadrados) localinda no Tomlin.] de Passageiros do 
Aeroporto, molde-lido as necessidades da Secretaria NItinicipal de 
Desensolvimento Económico. conforme especiticações c 6014110-120 
descritas no edital. sendo a licitação do tipo "maior oferta". com critério 
de julgamento da licitacác. pelo "maior oferta por irem". em confomndade 

com as dismicties contidas na Lei 10.520 de I ,  de julho de 21812, Decreto 
Municipal n" 5.155 de 2007, Decreto MUlliCipal o." 8.354 de 2018 1511)0 

otteraçõe, Lei Complementar n- 123,2006 e suas alleraçócsi. c 

subsidiariantente a Lei n' 8.664'1003 e cilas alteraçóes, c demais 
legislações pertinentes á matéria. .4 sesrão pública de credenciantento, 

recebimento e abertura dos Envelopes ti" 01 turro. Proposta de Preços. e 
dos Envelopes n" 02 (deis), contendo os Docuinentos de Habilitação, ma 
inicio as 09 INOVEI HORAS DO DIA 19 DE JANEIRO SE, 21122. do 

Sala de Abertura do Licitaçks do Prefeitura Municipal de Pato Branco. na 

A Rua Carannin, p" 271. C:entro, CEP 85501-1150,010 Pato Branco • PR. 

O inteiro teor do Eibuil c seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, 
em mirim digital, junto a Divisa° de Licitaciies. na Prefeitura Muiticipnl de 
Pato Branco, no horário de expediente. na Rua Cara:1w. n" 271, Centro. 

em Puto Branco - PR, ou pelo sito, rrask.patobranco.pr.gov.hr. Para 
retirada do edital e seus anexos em !ilidia digital, os intereuados deverão 
apresentar cd-roum ou pendnve. Demais informaçóes, pelos telefones 

1461 3220•15111532. e-muil: Ireita,kusatobrarico.pr,gm,W.. Pato 131,inco, 

04 depilam de 2022. Thais Lore - Pregoeira. 
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MUNICIPIO DE CLEVELAND1A 

DECRETO 001:2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA no uso 
>1~1 ti,. C On,  con`orm40,10 c QI.,0 CmpOC a 10, 1.0,11.03 07 200170$ 

DECRETA: 
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Oe DE JANEIRO DE 2022. 
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Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de I° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração c Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
"ECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 

"período de I° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
zembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 

da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1" 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

x40/0 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n". 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação — Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1 0 (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N". 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação — 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n". 2.991 de 27/04/2021, a partir de I° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133" da República e 67° 
do Município. 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

LLS 
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 

Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 04/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: 12/01/2022 

ABERTURA: 26/01/2022 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 04/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 01 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 03/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia 26 de janeiro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo 
de referência — ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/01/2022, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/01/2022, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/01/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/01/2022, às 10h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO 
URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 613.102,50 (seiscentos 
e treze mil cento e dois reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos 
admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 
viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 
de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 
aquisição dos serviços especificados neste termo. 

4.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 
de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

4.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e ampliação 
no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito no 
município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas de 
trânsito brasileiro. 

4.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 
simultaneamente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.5. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 
são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.5.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.5.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.5.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.5.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.5.6. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 4 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https:fiservicos.tce.pr.gov.bdtceprimunicipal/ailiConsultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 26 de janeiro de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 
da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a " MARCA DE CADA ILOTE*", e "Valor total do lote" (conforme 

figura abaixo). 
*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 
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Lede (rt° 1) a 

Resumo do rota hcp.risayào de ve:euto 

Tratamento aPeCartto Com tratamento Orerenoado para SieEPPrCOOP Cia~ 

tragar rolál ao lote (rd) 9 999 999 999,99 

ii~Des cr4o9)0stway rnttes 1 Opadnat . conTorme enstruento cosvoaddrto 1 ill
teste 

crgaevo: wortat 3900 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
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8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA*, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. *obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 
04. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9°, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica (documentação obrigatória apenas para o lote 05): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 
com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
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b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 
e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 
pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão ng /357/2018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão ng 2126/2016 - 
TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, 
da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu 
que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela Lei de Licitações (Lei 
8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o lote 05. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
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8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 26 de janeiro de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° 03/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 10h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitira reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
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22, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. 

." O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA* dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca* na proposta de preços. 

*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n9

8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. Caso o vencedor do 
lote 05 for sediado em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 
(cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 
no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura do 
contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

396 4806 3.3.90.30.44 

399 3287 3.3.90.39.21 

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 

398 2926 3.3.90.30.44 

401 2927 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
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UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 

Viária 
08.002.26.7821.0032.2.057 

420 4224 3.3.90.30.44 

424 3290 3.3.90.39.21 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
A.... responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 
31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
Anexo 1 —Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
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cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2022. 

Juliano Ribeiro 
President da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 

MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 565/2022 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

1 1 150,00 UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 

14X5 CM EM POLIESTER 
REFORCADO, NA COR AMARELA 

18,35 2.752,50 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

2 1 150,00 UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 
10X10X2,00CM EM POLIESTER 
REFORCADO, NA COR AMARELA 

21,80 3.270,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

 DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL
ESTIMADO 

R$ 

3 1 300,00 UN 5186 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 

CM COM 02 PINOS DE FIXACAO 
SEXTAVADOS, COR AMARELA 

42,60 12.780,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

4 1 100,00 KG 5189 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E 
TACHOES, A BASE EPDXI OU 
POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

16,00 1.600,00 
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LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

5 1 800,00 M2 22262 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 

DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 

RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 

FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 

DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A 

BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 

DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

21,60 17.280,00 

5 2 800,00 M2 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 

DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 

RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 
MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, 

AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 
MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 

CARGAS MINERAIS. CORES: 
DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

11862 

29,90 23.920,00 

5 3 8.000,00 M2 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 

RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: PINTURA 
HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 
VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 
VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 

CONFORME ABNT NBR 11862 

25,50 204.000,00 
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VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 245.200,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

6 1 500,00 M2 22265 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE 

(DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: 
POR M2 EM CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO, 18MM, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
DECAPADA, FOSFATIZADA E 
PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA 

FACE PRINCIPAL TOTALMENTE 

REVESTI DA COM PELÍCULA 
REFLETIVA GT, TUBO DE ACO 
GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 
1,95MM COM UMA TAMPA EM 
PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA 
FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 
ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

695,00 347.500,00 

I 1 VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 613.102,50 

2. Justificativa: 
2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a 
sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com 
o objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário 
a aquisição dos serviços especificados neste termo. 
2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 
que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 
necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 
de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 
2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 
ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 
trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas 
normas de trânsito brasileiro. 
2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 
que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 613.102,50 (seiscentos e treze mil 

cento e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 
desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
6.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2022. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecid as. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei ri° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 
dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua 
Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 
necessidade. 
10.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 
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Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 
10.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 
10.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 
10.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 
responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 
10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
11.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT , ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
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Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, dentro do 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 
as atribuições deste conselho e profissionais. 
11.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 
com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 11, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 
CAU. 

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada na alínea "11.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
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em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2022 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.2.1. A administração indica como fiscal, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto Municipal n2
7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello João Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor Fiscal 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 032022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 03/2022 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2

, com endereço na Rua  , n° , CEP: 

na cidade de   Estado do  , telefone ( ) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n° (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n° (XXXXXX) e RG n° (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n° (XXXXXX) e RG n° (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n° 03/2022, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n,2 03/2022 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária nq-: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID, 

CÓDIGO 

PMCV 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 150,00 UN 21147 

CALOTAS TARTARUGA 
TAMANHO 14X5 CM EM 
POLIESTER REFORCADO, 
NA COR AMARELA 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

2 1 150,00 UN 5185 

TACHA BI-DIRECIONAL 
10X10X2,00CM EM 
POLIESTER REFORCADO, 
NA COR AMARELA 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

3 1 300,00 UN 5186 

TACHAO BI-DIRECIONAL 
DE 25X15X5 CM COM 02 

PINOS DE FIXACAO 
SEXTAVADOS, COR 
AMARELA 
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LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

4 1 100,00 KG 5189 

COLA ADESIVA PARA 
TACHAS E TACHOES, A 
BASE EPDXI OU POLIESTER, 
EMBALAGEM COM 01 KG 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

5 1 800 00 , M2 22262 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 
PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 
DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A 
BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA 
DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

5 2 800,00 M2 22263 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO E RURAL DE CORONEL 
VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

PARA DEMARCACAO VIARIA DE 
LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 
MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, 
AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 
ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 
MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 
SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

5 3 8.000 00 , M2 22264 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO 
DE SINALIZACAO HORIZONTAL EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM 
UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: PINTURA 
HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 
VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 
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DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 
VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 
ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 
E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 
MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

6 1 500,00 M2 22265 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE 

(DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: 
POR M2 EM CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO, 18MM, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA 
NA PARTE DE TRAS E NA FACE 
PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA 
COM PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO 
DE ACO GALVANIZADO COM 
ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA 
TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI 
GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 
CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 
3000MM, 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n9 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", fundamentados na Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 
2007, Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 
Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, 
partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 
discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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(xxxxxxxx) 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

396 4806 3.3.90.30.44 

399 3287 3.3.90.39.21 
00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
398 2926 3.3.90.30.44 
401 2927 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 — Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 
Viária 
08.002.26.7821.0032.2.057 

420 4224 3.3.90.30.44 
424 3290 3.3.90.39.21 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
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Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 

Eletrônico n2 03/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00m1n do dia 14 de janeiro de 2022 até às 08h00min 
do dia 26 de janeiro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro de 
2022. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 26 de janeiro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 613.102,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.w.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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B2 
Edição n°8056 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N°. 00212022 
DATA: 12.01.2022. 
SÚMULA: Dispõe sobre Revisão das medidas 
administrativas, necessárias para o enfrentamento da 
Pandemia do Corona vírus - COVID 19 no Municipio. 
Mareio Eliel Dos Santos, Prefeito Municipal Em Exercício 
de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IX e X do art. 
64 da Lei Orgânica do Município de Itapejara D'Oeste, 
Estado do Paraná de 02/04/90 e suas alterações. 
Considerando a rapidez em que a variante Ômicron do 
SARS-CoV-2 se propaga, e tendo em vista o aumento no 
quantitativo de casos em toda a região: 
Considerando que nos últimos dias temos um aumento 
de casos tanto Municipal como na Região Sudoeste do 
Estado; 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica suspensa, por tempo indeterminado, a 
realização de bailes, matines dançante, ou qualquer 
evento festivo, que implique em aglomeração de 
pessoas em ambientes fechados no Município de 
Itapejara D'Oeste, Paraná. 
Art. 20. Fica vedada a concessão de licenças e alvarás 
para a realização de eventos privados, independente do 
numero de pessoas, a partir do dia 13 (treze) de janeiro 
de 2022. 
Art. 3°. Para auxiliar na prevenção da disseminação do 
Coronavírus - COVID 19, e consequentemente proteger 
a saúde e a vida das pessoas, a administração pública 

"11.111\unicipal determina as seguintes medidas: 
É obrigatório a disponibilização nos veículos de 

transporte coletivo, nos estabelecimentos comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, nos templos e 
demais espaços de uso público, de álcool antisséptico a 
70%, com orientações sobre a importância da 
higienização adequada das mãos, em local visível e de 
fácil acesso aos funcionários, clientes, usuários e 
frequentadores. 
II - Obrigatório o uso de máscaras faciais para acesso 
em todos os estabelecimentos de serviços, comércios e 
indústrias, seja público ou privado. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, 
Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro 
de 2022. 
MARCIO ELIEL DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal em Exercício 
VLADEMIR LUCINI, 
Dir. Depto. De Administração 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2022 

PROCESSO N' 11/2022 
O Municipio de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane Cristina 
Pulikamer, designada pela Administração Municipal através da Portaria n." 
1218/2021, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico destinado â participação de empresas de qualquer porte. 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviço de 'mação. 
momagem, manutenção e desmontagem de arquibancadas montadas no sistema 

modular de encaixe multidirecional com capacidade de carga estática mimara de 500 
kgfir& (bases das assentos) baseado NBR 6120. atendendo as necessidades da 

e lilliketaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme condições e demais 
cificações estabelecidos no edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo "menor 

:eço". com critério de julgamento - menor preço por item- , em conformidade com as 

disposições contidas na Lei n" 10.520/2002. Decreto Municipal n" 8.574, de ()I de 

novembro de 2019, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, Decreto n" 8.441. de 
118 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993 suas alterações e 
demais legislações pertinentes á matéria. O preço máximo admitido para cotação 

global do presente objeto e cle RS 1.127.996,28. O recebimento das propostas. 

documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por 
meie eletrônico, co endereço: bttos://www gov.br/comnnis horário oficial de Brasilia 
- DF, confim. segue: A SESSÃO/ PUBLICA SE INICIARÁ ÁS 09 (NOVF1 
HORAS DO DIA 28 DE JANEIRO DE 202Z. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em midia digital) junto a Divisão de Licitações. 
na Prefeitura Municipal de Pato Branco, nu horário de expediente. na Rua Caramuru. 
n." 271. Centro, em Pato Branco - PR. ou pelos sites: www,ófin,bri er - 
1,115, • EVirts  goe.br.compras. Demais informações, fones: 461 3220-1565/1566, e-

miti!: li»...J5 92,,, Patobranc.i.m.,, ,,hr. Pulo Branco. 12 de janeiro de 2022. Licianc 
Cristina Puttkamer - Pregoeira 

HUNICIPIO DE BOM SUCESSO 00 SUL - PR 

EDITAL DE RESULTADO- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TO14ADA DE PREÇOS P19 08/ 2021 - A-ocesso ,oratiSno 111/2027 

a Comissão Permanente o* $.00,10 com,. a. ,nteressaoea o resultado da llonmão ce Iomsda ce n-mos 
03/2021, csijo o objeto ft a CONTRaTAÇA0 DE IMPR.!. PARA fOltNICINENTO ON SOFTWARE DE ateia° 
Piraste& PAIEU OIVIERSOS SETORES OA ADNINIST.Gio NuNIC1PAL DE ao.. toem.. devendo 
*tender toe. as lphtlaç.• Mprifit. • ore.* d• n.alicactio a controla, reomPreen.n. • Meã... 
Implantação, 'danação, conversão de bat. de d.I.. • treinamento elo. tumidos, coniorrne ...ceai,. • de 
sotincio com et 0.001,80. 0$ EOUrl a saus sin.., assim aries a anat. e verircactio e moam,. oos documentos 
de haat... julgamento das propostas tecrvcas pele Caris.. teCniCa e atierlur• COS envelopes das propostas 

COLOCAÇÃO r^..
FAS. CH 

PROPONENTE PROPOSTA 
V.or da Proposta de 

 Pr.os 

1. Colocad• 
GOVERNAR. BRASIL 
S/A TE.OLOGIA .. . NAlitITADA E  

I 
CLASSIFICADA GeETÀ0 . SeRviÇOS i I 

ÇNP/ 00.165.96,0001.01 

RS 17.418,00 rn.scels. 
R$ as1.636,00 em 12 

mais. 
COmunka ootrosmm, mae dentro . varo c< 5 (Mn.) mm• MT.. 54^1.4.4 da Pe..0.... resv...0... 
COn1600 0. kitação dara ,01441$ ao respectivo onde.. licitaton. a ca.a.pver .1 ;imponentes cliJe Se Unta 
Preludie.. .ra inter:em,. de cem.. Espirado o vaio r.orsal. o prof.. Seca cManannaclo paca o set. 
3,10,0 Dere emasào de .reccif e postonormente pana a Nornolcs.oão do erere•in 

BON SuCESSO 00 SUL, 12 de taneiro de 2022. 

PAVSIDENT16 DA COMISSAO: 30SIANE FOLE, 
stemmos da rorn•$$A0 Andreia 2aneita 

ErnArSOrn Pearem 
Pecara" Alan de uma- Svatente 
Lu.. Cernir.. - Suplente 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEX.IBRJDADE N. 7/2022 

Fundamentado no ad. 25 . Lei de 1...otaçóes .1. 8666.93 RATIFICO Inesiobboa. R* 72022. para a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JLRIDICAS DA AREA DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO Á DIAGNOSE FORRARA ISADT). destoado ao atendrnertc aos vs.,. onund. Oos morrei,, 
consorcia. no CONIMS. 
valor Clo.I te7 200,03 
Dotação. 02.001.10.302.0002.2002 3 3 90 39 02 Fonle. 076 
Data 12/01,2022 PAULO HORN 

Preeldente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

Oalp...eoara'iorono vso das anes o• que lhe são conteed. priat bac.. em siççe
use to 8 66693 • ameaça. oomsnores a nata . prece, ccrelomve exata. oela Coesas. de Umlapiee res.. 
Ot • Honsokigar • A.A., • pres.te Liotaçq nes. 

a, Mr. Plo..o: 165,2021 
Nr Mediação. 41202, • Pf 

ct liodabdade: P.eolo deu.. 
dl Data Nornolop... 
*I Obj.*. Léc Radio. TC/U.0.00E REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIGA0 PARCELADA DE 

GÉNEROS AUMENTICIOS E urgs)skios DE COZINHA Em GERA/ 
t1 Fornecedor. Vencedor. 

ALIMENTE% DISTRIBUIDORA LT. 
BEATRIZ SUL2BACH CORNE WS COREU 
COMERCIAL FRANSOULA EIREU 
EMB etDuSTRA E DISTRIERACAO DE PAPE. LIDA 

COMERC. DE ALMIENTOS E TRANSPORTES LTDA 
SJ COMERCIO DE UnLiDADES • EiRCLI 

0, • ANOArá/ a enin110 dars, notara, pc conespondenterer. 
D.cnçálo da Despe. 

Tetra fornecedor: 
Total lorn..r: 
Total 10.tn.caer: 

Total Aer.., 

Total lorn..or 
Tose/ lon..on 

Total geral: 

R,04.200.00 
R$ 11.41500 

R$124 660,00 
R$ 2.632,50 
R$ 3210.03 
RI 8.71200 

61 252 8.9.50 

Wnsntencaão aa Atoada. Aomindeatme 01 001.10.122.0001... 3.390.300 
Menuntencic da Atliotled• 01.00i .10.122.00012i01 3.390...0 
Azerderenio aos Mus.,car.Comoroados 02.00,10 302.0032.2002.3 3.90.30.0 
C.ro Atançao Puoossoc. . C APS 4,0111 03 DOI IO 302 000220033 190 3n.0 

PAUL° NORN 
Nissident• 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LJCITATÓRIO 

Otal pcitadenie Paolo Nom. no ino da. 00,0,041 n.o the 11.10 rOrAine. 00. Av*. em ripa errideuairrient• 
Le d 66693 ancireçUdno.reces a ossta do pateou roxiai,vo.srado .ta Come. ati bouça.. nulas 

01 • nonsaboa" e Adivdicar a VIKA.. LgArliA0 nrAt0$ 

•, Mr. Ar0rMan , 2022 

Nr.Lkitaslo: 7,2022. IL 
st Modalidade Ine,CAA000 04 MOÇA, 

dl Data de Nornotogacso: 120,2022 
Ot.ro aa Lien.ao: CREDENCIANENTO DE PESSOAS AJRIOICAS PA ÁREA OE SAIJOE PARA 

PREsTA.0 DE SERNÇOS DE 5, 0105005690560 TERAPtA rsADT, 
ao nermaneruo ao. ustanos co,nekri 00$ Inir$ <OCA 00, 4000adOG ao CONIMS 

fl fornecedores • Reeorno... ViinC1100.119: 
Un. i•A Urrtánd Total dos Mina 

DOMINGOS E SOUNGE ACADEM.LTDA 
1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tAEDICOS SERV 'cace sã 600 0000 RS ,.r200.00 
AMBUUTORIAIS E SERVIÇOS GE APOIO A DIAGNOSE 
E TERAPIA tSADT, 

02 • AirlerrOAr a aminiso ai nat. s empe-. Nm 

Tout tons.ador R$ 137 2.. 
Total pret. R$ iti7 MOO 

Deauspeo o. Cem.. 
Allin20,000 l$0•AANC.00•COn$00,11001 

Dota.° 
02 00, 10.302.0002.2002.139C 3$ e 

PAULO MORN 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO be 0312022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICIPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das 08500rnin do do 14 de janeiro de 2022 até as 08h0Ornin 
do dia 20/e Janeiro de 2922. AbertJra das propostas apôs as 081100min do da 260n janeiro de 
2022. Iricio da disputa de preços as 10h0Ornin do dia 20/e ,anego de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO- Ft5 613.'02.50. Pra2c de vigência, 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Prega° Eletrônico estão disponiveis no site www.licitacoes-ecom br. O ed tal está 
diSPOnivel nos sac. ,,,,,,,,,,coroneivmdaotoov.br ou www.licitaCoeS-e.corn.br. Informações (4E) 
3232-8300. Coronel Vis/a. 12 de janeiro de 2022. Julian° Ribeiro. Presidente da CPL. 

muNiCIPIO DE CORONEL VIVIDO' PR 
Aditivo 03 - Contrato n" 160,2019 - Pregão PrIrSen.81 , 1152019 Contratante MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA - Contratada. GENTE SEGURADORA S A. CNPJ/MF :V 90 160 60,0001,2 
Conforme previsto no Contado • tendo em veta a nocessidada da contaunlade sia cobertura de seguro 
0.26 veiados. de acordo rama solicita.o do Secretario da Ariirr0n,gir$,40 a 0.,.nrri, Sua da 
comuns acordo are.,, partes, prorrogado o prazo de execução e vigénoa por mais 12 moa., ou saia, 
de 27 . d.cm.° de .21 a 26 de dezembro de 2022. Os valores ominem... Mallen., conto,. 
POPOSta eOf..fdeda ;seta contra.. Pela rimo,10 cias cobertura. dos veiou., o contratante papa10 
a contratada o valor total . RS 148.935.47 Permanecem -.iteradas as dernan cláusulas, COrOnOr 

Vrvicia. 20 .dezernbro de 2021. An.rson Man ,ue Barreto Cedo 

Adarvo re. 01 - Contrato n" 122,2020 - Pregão Presenciai n. 992020 Contratante MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA • Contratada GENTE SEGURADORA 50. CNP,MF n. 90.180 60510001-02 
Conforme previsto no Contrato alar. em cola o necessdade da coranuide. da COLAnUra 00 seguro 
dos veleta. de acordo sons. soicitacão do Secretário Munia.' de Administração e Fazenda. soado 
comum acordo impe as partes. pomogado o prazo de CXOCU000 a vigèncie por mais 12 meses ou sesa 
de 27 de dezembro de 2021 a 26 de dezembro 0. 2022 Os valoraa permanecem nattera.s. con'oma 
Pro.sta apresentada pele contratada Peta renoveçao das coberturas dos veiculo*, o contratante paga10 
a contratada o valor total de R$ 17 120 00 Perman.ern marte... as domas claustoas. Coronel 
Vnnoa. 22 de dezembro oe 2021 Andenson MEIn01u0 Barreto Pr.. 

Adarvo n' 04 - Contrato n" 1292020 - Prega° Presencial , 99:2020. Conta:ante MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA' Coneatada MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNP.OMF sob 61 074,175/0.1. 
38. Contam. previsto no Contrato e tendo em nate e necessidade da cont,rudada da co.rtura de 
seguro dos veicvlos de acordo nor. sol.crta.o do Secrecano Munic1.1 de Administração e Fazenda. 
4Ca de comum, acordo entre as pene.. prorrogado o paz, de casou,an e viger.0 rar.0 mos 12 meses ou 
saia, de 27 de dezembro de 202' a 26 O. dezembro de 2022. Os v.or,, toam alterados, conforme 
Preços. OPre.ntada pela contrata. Pela renovação das coberturas dos velco.. o contratar. Pagera 
a controla. o valor total de Rã 22 656.25 Permanecem natteradas as .mas causulat Coronel 
Voda. 13 de dezerrnbm de 2021 Anderson Manque Barreto Prefeito 

Assembleia Geral Ordinária 

Pelo Presente e nos termos aos Artigos 22, 23. 24 e 25 do Estatuto da Associação, 
convoco para Assembleia Geral da Acorpato, areal/lar.,, no Auditório do largo da liberdade. 
no dia 31 de janeiro de 2022, às 19hrs até as 216rs, com as seguintes pautas-

1 - Prestação de Contas; (20min) 
2- Provas previstas no caandáno 2022 (30min); 
3 - plano de trabalbp previsto para 2022 (10inin); 

- Votação e formação da Nova Diretona para 2022/2023 conforme Capitulo VI do 
Estatuto da Associação disponível no endereço ,itt,,,./i4bfe.ai;acmat.,f)11 (30min), 

CAPITULO VI - DAS ElEIÇOES 
Artigo 415: Todo o associado é elegi., a membro da Diretoria e do Conselho fiscal, desde oue 

esteja em atOrd0 com seus deveres comi. neste Estatuto e nas decisôes da Assembleia Geral e da 
Diretoria 

AM.O 42., Compete ao Presidente convocar eieições para a Dretoria e o Consenso 
51540 ase pixt.yo concorrer 3, ele10. a capo da Diretoria agueies que apresentarem chapa 

de composição dos cargos 10(0e5) dias antes das eleições. Cada chapa deverá possuir no ri-animo trés 
S.as Fundadores nos primeiros trés anos a partir da mação da ACORPATO. Após este penedo de très 
anos cada oh.. devera Possuir em sua comPOskao no rri,mnso quatro ,itegrant. que possuam nO 

trés anos ininterruptos de assomado ACORPATO N3o nec ,,,,, ia a apf vs.:ação de cnapa 
para se candidatar a membro do Conselho Fiscal, bastando para elo a simples presença no dia da eleição 

Artigo 445: Não e permitido gestor de assessoria esporte, integrar qualquer cargo nas chao. 
apresenta.. 

Art. 45e, & eleção o realaará através da Assembl. Geral, d.idamente convaada, 
utilizando voto aberto ou aclamação quando da esetincia de urna Unita chapa. 

Anigo 469: A chapa vitonosa será aouela que assegurar no minara cinquenta rum por cento aos 
votos dos presentes na Assembleia Geral após a realização da segunda chamada. Para membros do 
COMSelho Mal Sef30 elMIOS OS OBS nomes Min vOtadOS pela Assembleia Geral. 

Artigo 47.: A duração do mandato ca Diretora e do Conselho Fiscal é de 02 (dos) anos 
prorrogáveis em mais 01 (uri) ano desde que aprovado ern assembl. Geral de acordo com o artigo 41.. 

Artigo 48, Ao Presdente cabe o poder de alterar a composição da Diretoria desde que 
Permaneçam ro tnlrmn três membros [excluindo O prów, ) da chapa nnqral eNita *mi Assem... 
Geral. 

Dont. Cezar Mat.. 
Presidente Gest. 2020 / 2021 

alt-

o IÁRIO DO SUDOESTE 
13 de janeiro de 2022 

rroilei re 

C AMAR 
C'''f'S;, =2 ' 2'. "R " A

O Presidente da Cem trll05snoi  Pato Branco. Eatado do Paraná, no uso SUAS 

atrbutçóes legAs e com 'eters nas disposioSes contidas na alinea 'a'. . ,noso 0)10, 0, artigo 31. da 
Resoluçao 1 . Orla, ,eneiro . 2014 (Regmanto Interno oe Câmara Mumo.I de Pelo Branco, e 
ainda. 

Considerando que I, a necessidade de atuação da servidora. especialmente no apo. 
aos trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão Especial de Inquer. -CEI. desgnada atreves da 
Portara 33, de 1' de outubro do 2021. 

Consiaerando o espec.. interesse publ co o o dis.alo no ar. 81 da Lei Municipal n' 
1 245. dell de seternbro de 1993 

Con54erandc a etençáo ao onncip. da OvOlteadade. 

RESOLVE 

ArL 1" Interrompe. as Nnas da servidora EL IANA SCARIOT AMORIM. ocupante do carpo 
da Teu,. Legralenvp II, matricula sob 17-5/1 para retornar as abadados nos das 12 a d. lanem . 
2022, cl.ando o saldo de renas ser goz..o ern momento postem 

5,1. 2' E$U1 Portara entra em vigor 11.3 Atil ii0.0041,40 rettOrigvid0 Scrus Medos 
a pan r do dia 12 de iene. ao 2022 

Gabnete da Pres...noa aos 12 das do rnes de anon de 2022 

Claus... Zarco 
Presidente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2021 

PROCESSO N° 268/2021 
O Município de Pato Branco, através da pregoeira Lia/acre Cristina 

Puttkanter, toma público aos interessados, no Processo de LiU,Iaç3Imoe

modalidade Pregão Eletrônico n." 126/2021, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para locação de equipamento de ventilação 
medinica de uso domiciliar para usuário do SUS, portador de Esclerose 
Lateral Amiotrólica (E. L.A) e demais patologias associadas, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Saúde, que considerando a necessidade de 

adequação dos termos do edital, em rwilo da impugnação protocolada sob 

ri° 444733/2022, o processo licitatOrio encontra-se SUSPENSO para as 
alterações necessárias. A nova data da sessão pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação do edital. Pato Branco, 12 de 

janeiro de 2022. - Liciane Cristina Psatkamer - Pregoeira. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 03/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 14 de janeiro de 2022 até às 08h00min do dia 26 de 
janeiro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 
de janeiro de 2022. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 26 
de janeiro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
613.102,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. oek Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:443B9372 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 03 — Contrato n° 160/2019 — Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 
90.180.605/0001-02. Conforme previsto no Contrato e tendo em vista 
a necessidade da continuidade da cobertura de seguro dos veículos, de 
acordo com a solicitação do Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda, fica de comum acordo entre as partes, prorrogado o prazo de 
execução e vigência por mais 12 meses, ou seja, de 27 de dezembro de 
2021 a 26 de dezembro de 2022. Os valores permanecem inalterados, 

filiO conforme proposta apresentada pela contratada. Pela renovação das 
coberturas dos veículos, o contratante pagará a contratada o valor total 
de R$ 148.935,47. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 — Contrato n° 128/2020 — Pregão Presencial ri° 99/2020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
GENTE SEGURADORA S.A., CNP.J/MF n° 90.180.605/0001-02. 
Conforme previsto no Contrato e tendo em vista a necessidade da 
continuidade da cobertura de seguro dos veículos, de acordo com a 
solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, fica 
de comum acordo entre as partes, prorrogado o prazo de execução e 
vigência por mais 12 meses, ou seja, de 27 de dezembro de 2021 a 26 
de dezembro de 2022. Os valores permanecem inalterados, conforme 
proposta apresentada pela contratada. Pela renovação das coberturas 
dos veículos, o contratante pagará a contratada o valor total de RS 
17.120,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 04 — Contrato n° 129/2020 — Pregão Presencial n°99/2020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPFMF sob n° 
61.074.175/0001-38. Conforme previsto no Contrato e tendo em vista 
a necessidade da continuidade da cobertura de seguro dos veículos, de 
acordo com a solicitação do Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda, fica de comum acordo entre as partes, prorrogado o prazo de 
execução e vigência por mais 12 meses, ou seja, de 27 de dezembro de 
2021 a 26 de dezembro de 2022. Os valores foram alterados, 
conforme proposta apresentada pela contratada. Pela renovação das 
coberturas dos veículos, o contratante pagará a contratada o vai 
de RS 22.656,25. Permanecem inalteradas as demais cláusu 4050 

Coronel Vivida, 23 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:86C2713E 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7804 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 7804, de 12 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso XXVI do art. 78 da Lei Orgânica Municipal e, tendo 
em vista a Lei Complementar n°028/09, de 23.12.09, 
DECRETA: 
Fixa prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2022. 
Art. 1° - O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
Contribuição de Custeio de Serviços de Iluminação Pública — COSIP, 
para o exercício de 2022, poderá ser efetuado em cota única ou em 
parcelas, com os seguintes vencimentos: 
a) P parcela ou cota única até 15/03/2022 
b) 2' parcela até: 18/04/2022 
c) 3' parcela até: 16/05/2022 
d) 4' parcela até: 15/06/2022 
e) 5" parcela até: 15/07/2022 
f) 6' parcela até: 15/08/2022 
g) 7' parcela até: 15/09/2022 
h) 8" parcela até: 17/10/2022 
§ 1° - Para recolhimento em cota única haverá desconto de 5% (cinco 
por cento) já calculado e impressos nos carnês. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03.01.2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:C4FFDE73 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7805 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 7805, de 12 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

www.diariomunicipal.com.br/amp 41 
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DATA E HORÁRIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 09:00 hs do dia 27/01/2022 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA Às 09:00 hs do dia 27/01/2022 
SESSÃO PÚBLICA 
O edital completo e possíveis- alterações -està(ão)- disponível(eis) no site 
https://www.araucaria.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações e Compras, 
das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Informações pelo telefone (41) 3614-
1400 - Ramal: 1716 (DLC) / 3614-1400 - Ramal: 1468 (Pregoeiro), e-mail: 
fertarKla nereiraearaUGariELDEROV.In. Araucária, 12 de janeiro de 2022. 
FERNANDA PEREIRA REGATIERI PREGOEIRO 

2818/2022 

Assis Chateaubriand 

AVISO DE SUSPENSÃO AO PREGÃO N" 106/2021 
Assis Chateaubriand, 12 de janeiro de 2022. 
Considerando a necessidade da análise da Área Técnica, relativo ao Edital 
do Pregão Eletrônico n" 106/2021, determino a SUSPENSÃO do 
presente certame, no estado em que se encontra, ficando, portanto, 
postergado o prosseguimento do feito. Publique-se. Divulgue-se. 

Solange Aparecida Malagute Tavares 
Gerente de Compras e Licitações 

2688/2022 

1 Carlópolis 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 
PROCESSO N° 318/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-REGISTROS DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem por objeto Aquisição de material gráfico a fim de atender as 
demandas de toda estrutura administrativa, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 12/01/2022 a 25/01/2022 
Inicio da sessão de disputa de preços: ás 08:30min do dia 
25/01/2022 -Local: www.licitanet.com.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município- link: www.carlopolis proov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, n° 1.060, nos 
horários das 08h00m1n ás 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2(Wcarlopolis.pr,00v.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: 
contatoalicitanetcom.br/financeiro@licitanet.com.brCarlópolis, 12 
de janeiro de 2022. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

2855/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 
PROCESSO N° 319/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-REGISTROS DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem por objeto Aquisição de materiais para a manutenção de iluminação 
pública do Município, conforme especificações e condições constantes 
do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 12/01/2022 a 25/01/2022 
Inicio da sessão de disputa de preços: às 14:30min do dia 
25/01/2022 -Local: www.licitanet.com.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município- link: www.carlopolis.pr.qov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2(icarl000lis.pr,dov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contatofflicitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.brCarlõpolis, 12 de janeiro de 2022. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

2859/2022 
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1 Céu Azul

 _ 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 1/2022 - M.C.A. - Forma Eletrônica V5•11*
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produi
alimentícios para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal, inclusive na Merenda Escolar (a vigência do registro de preços será 
de 6 meses). Valor máximo estimado: R$ 658.718,72. Protocolo das propostas até 
às 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 26/01/2022 Licitação 
exclusivas para ME, EPP ou MEI. A licitação ocorrerá no site www.blIcompras. 
org‘br. O texto do Edital poderá ser obtido no site www,ceuazul.prgoN„br ou no 
Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, ficitaca0,Éceuazul.pr, gov, 
br. Céu Azul/PR, 10 de janeiro de 2022. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

2734/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR 1.0TE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS 
DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÀO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 081s0Omin do dia 14 de janeiro de 2022 até às 08h00inin do dia 26 de janeiro 
de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro de 2022. 
Início da disputa de preços às 10h00min do dia 26 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 613. 102,50. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrónico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br, O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.orgov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2022. Julian° Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

e Farol 

2893/2022 

SÚMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Farol. CNPJ. 95.640.124/0001-48: torna publico que 
está requerendo ao Instituto Água e Terra - IAT a Licença Ambiental de Operação 
da área, cuja finalidade é o Recebimento, Triagem, Segregação c 
Acondicionamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Unidade de 
Recebimento. Triagem, Segregação e Acondicionamento de Resíduos Sólidos não 
perigosos, biomassa, para fins de tratamento e destinação final in loco, localizado 
no Lote de Terras G-2 s/n, no município de Farol, Estado do Paraná, Brasil. Farol. 
12 de janeiro de 2022. 

2717/2022 

1 Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 003/2022 

PREGÃO ELETRONICO N". 003/2022 
Registro de Preços 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa 
juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-
18, com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, atra% és de seu 
Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria n°. 006/2022, torna público 
aos interessados que receberá propostas do dia 13/01/2022 até 25/01/2022 as 
8:00. Inicio da Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 25/01/2022, para 
REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REDES 
ESPORTIVAS PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 
Notifica-se aos proponentes interessados que os produtoslequipamentos deverão 
ser entregues na sede do Município, sem custos adicionais. Demais informações 
bem corno cópia do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente. junto ao 
Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua 
Zoilo Nleira Simões 410, Figueira. Paraná, horário das 08:001s às II :0011 e das 
13:00h às 17:00h, disponível no site www.figueira.pr.gov,br. informações também 
através do e-mail licitacão0figueira.prgov.br Edificio da Prefeitura Municipal de 
Figueira, em 12/01/2022. Joares Rodrigues de Proença - Pregoeiro. 

2775/2022 
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ci Lista de leitura 

Onde Estou: INíCIO LICITAÇÕES Em ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 8 

Ano: 2022 2021 

Modalidade: Pregão Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PER1METRO URBANO 
E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Valor maxImo total RS 513.102.00. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h0Ornin do dia 14 de janeiro do 2022 atO 
Os 08h00m1n do dia 26 de janeiro de 2022. Abertura das propostas apos as 08n00min do dia 26 de janeiro de 2022 inicio da disputa de preços 

Anexos 

á Aviso de ;icItaçao 
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TCE PR 
7..f.M7A.S nc.) •-•_s -Are cri °MANA 

Detalhes processo licitatório 

Mural de Licitações Municipais 

Informações Gerais 

F(PÍO 

fris 

Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3 

 -Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Pregão 

04/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 

Menor Preço 

0800012645100291052339030000 

613.102,50 

12/01/2022 

26/01/2022 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não 

Não 

Não 

Não 

13/01/2022 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: tittp://www.coronelvividatplgov.br

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 04/2022 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/01/2022, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/01/2022, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/01/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/01/2022, às 10h0Omin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 613.102,50 (seiscentos e treze mil cento e dois reais 
e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 
retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h0Omin às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2022. 

liano Ribeiro 
Presidente da C is.são Permanente de Licitação 

e3

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Adecir Comum& 
CRC n° PR 31722P0-7 

Contador 


